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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2024, de 02 de fevereiro de 2024  

  
O Exmo. Senhor Prefeito em Exercício do Município de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 
Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização do 
CONCURSO PÚBLICO, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal e 
formação de cadastro de reserva.  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital; realizado pela Fundação de Apoio à Educação, 
Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do Paraná – 
FUNTEF-PR; e se consistirá de prova escrita, através de questões objetivas e de redação; e da pontuação 
dos títulos conforme estabelecido adiante. 
1.2. Visa ao provimento das vagas para os cargos relacionados no item 2, ficando os demais candidatos 
aprovados em cadastro de reserva, para suprimento de vagas que vierem a existir no Município de Santa 
Izabel do Oeste, durante a validade do Concurso Público.  
1.3. As provas serão realizadas no Município de Santa Izabel do Oeste – PR, nos locais divulgados por 
meio de edital específico e da Ficha de Confirmação de Inscrição, podendo sofrer alterações, mediante ampla 
divulgação, conforme necessidade.  
1.4. Os candidatos aprovados no presente Concurso Público, que forem nomeados para os cargos 
públicos, serão regidos sob o Regime Jurídico dos Servidores Públicos, Lei Municipal Complementar n.º  

24/2022.  
1.5.  Todas as informações e documentos relacionados ao Concurso Público estarão disponíveis no 
endereço  eletrônico  http://concursos.funtefpr.org.br/index.php/santaizabeldooeste-pr/  doravante 
denominado simplesmente, site oficial e https://santaizabeldooeste.atende.net/cidadao.   
1.6. As informações relacionadas às datas, locais e horários de aplicação das provas, estarão disponíveis 
somente por meio de edital específico ou da Ficha de Confirmação de Inscrição, no site oficial do Concurso 
Público.  
1.7. Será admitida a impugnação deste edital ou suas eventuais alterações, desde que por escrito e 
devidamente fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua publicação, a qual deverá ser 
protocolada presencialmente no Departamento de Tributação da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do 
Oeste, horário de atendimento das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a sexta feira.  
1.7.1. A petição de impugnação deverá ser endereçada a Comissão de Fiscalização do Concurso Público, 
devendo o impugnante, necessariamente, indicar o(s) subitem(ns) que será(ão) objeto(s) de sua 
impugnação.  
1.7.2. As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço eletrônico 
http://concursos.funtefpr.org.br/, em até 05 (cinco) dias úteis após o prazo de recebimento das impugnações.  
1.8. Integram este edital para todos os fins e efeitos:  

1.8.1. Anexo I – Atribuições dos cargos públicos;  
1.8.2. Anexo II – Conteúdos programáticos;  
1.8.3. Anexo III – Normas para a pontuação dos títulos;  

1.8.4. Anexo IV – Formulário para a pontuação dos títulos;  

1.8.5. Anexo V - Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição;  
1.8.6. Anexo VI – Auto declaração Reserva de Vagas aos Candidatos Negros (Pretos e Pardos);  
1.8.7. Anexo VII - Cronograma de execução;  
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2. DOS CARGOS PÚBLICOS, VAGAS, VAGAS RESERVADAS (PCD e PPP), JORNADA SEMANAL 
DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO MENSAL, PRÉ-REQUISITO ESPECÍFICO DO CARGO E VALOR DA 
TAXA PARA INSCRIÇÃO.  

Código 
Cargo TCE 

Cargos 
Total de 
Vagas 

PCD PPP CHS 
R. Mensal (R$) Pré-requisitos específicos dos cargos Taxa de 

Inscrição 
211 AUXILIAR ADMINISTRATIVO  4  * 1 40H R$1.685,40  Ensino Médio Completo.  R$100,00 
265 CUIDADOR SOCIAL  2  * ** 40H R$1.830,86  Ensino Médio Completo.  R$100,00 

227 TÉCNICO DE ENFERMAGEM  5  1 1 40H R$2.426,08  
Ensino Médio, curso Técnico ou 
Profissionalizante no cargo.  

R$100,00 

268 
TÉCNICO SEGURANÇA DO 
TRABALHO  

1  * ** 40H R$2.426,08  
Ensino Médio, curso Técnico ou 

Profissionalizante no  cargo.  
R$100,00 

269 ARQUITETO E URBANISTA  1  * ** 20H R$6.472,71  
Ensino superior em Arquitetura e Urbanismo, 
devidamente registrado no Respectivo 
Conselho de  Classe - CAU.   

R$150,00 

244 CONTADOR  1  * ** 40H R$7.125,80  
Ensino Superior Completo em Ciências 
Contábeis + Registro No Conselho De Classe 
Correspondente – CFC/CRC.  

R$150,00 

270 ODONTÓLOGO  1  * ** 40H R$4.685,29  
Ensino Superior Completo em Odontologia + 
Registro No Conselho De Classe 
Correspondente – CFO.  

R$150,00 

250 FISIOTERAPEUTA  1  * ** 40H R$4.685,29  
Ensino Superior Completo em Fisioterapia 
Registro No Conselho De Classe 
Correspondente- CREFITO.  

R$150,00 

263 FONOAUDIÓLOGO  1  * ** 40H R$4.685,29  
Ensino Superior Completo Fonoaudiologia + 
Registro no Conselho De Classe 
Correspondente – CFF/CREFONO.  

R$150,00 

251 MÉDICO  4  * 1 40H R$14.346,27  
Ensino Superior Completo em Medicina + 
Registro No Conselho De Classe 
Correspondente – CRM.  

R$150,00 

264 MÉDICO 20H  2  * ** 20H R$7.173,13  
Ensino Superior Completo em Medicina + 
Registro No Conselho De Classe 
Correspondente – CRM.  

R$150,00 

305 PROFESSOR  13  1 3 20H R$2.312,39  

Ensino médio completo em magistério ou 
normal superior ou pedagogia com 
habilitação para atuar na educação infantil 
e séries iniciais do ensino fundamental 
devidamente reconhecido pelo MEC. 

R$100,00 

Legenda: PCD = Pessoas com Deficiência;   PPP = Pessoas Pretas e Pardos;  CHS = Carga Horária 
Semanal;  R. Mensal = Remuneração Mensal;  

*Considerando o quantitativo de vagas previstas não haverá reserva imediata de vagas para os 
candidatos com deficiência. O percentual será observado por oportunidade da nomeação.  
**Considerando o quantitativo de vagas previstas não haverá reserva imediata de vagas para os 
candidatos afrodescendentes. O percentual será observado por oportunidade da nomeação  

2.1. Para ter sua inscrição homologada no Concurso Público, o candidato deverá recolher a taxa de 

inscrição conforme disciplina o item 4, no valor de:  

2.1.1. R$ 100,00 (cem reais) para o cargo de nível médio;  

2.1.2. R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para os cargos de nível superior.  

2.2. O detalhamento das atribuições dos cargos públicos está descrito no Anexo I deste edital.  

  
3. DAS CONDIÇÕES PARA POSSE.  

3.1. O candidato para tomar posse e entrar em exercício nas atividades do cargo, desde que aprovado no 
Concurso Público, está condicionado ao atendimento dos requisitos descritos a seguir, a serem comprovados 
no momento da posse. A falta de comprovação ou a constatação de falsidade de qualquer um dos requisitos 
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especificados e daqueles que vierem a ser estabelecidos, impedirá a investidura do candidato ao cargo, 
anulando–se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público:  

3.1.1. ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988;  
3.1.2. estar em dia com as obrigações eleitorais;  
3.1.3. estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino;  
3.1.4. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;  

3.1.5. não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, 
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente pelo poder público, ou em qualquer um dos Poderes, senão quando houver compatibilidade 
de horários naqueles casos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição  

Federal;  

3.1.6. submeter–se e ser julgado APTO para o exercício do cargo em exame de aptidão física e mental 
compatíveis às suas funções, por meio de verificação pelo Serviço Médico Pericial Municipal ou outro 
atendimento de perícia compatível, indicado pelo Município;  
3.1.7. não haver contra si condenação criminal transitada em julgado e não cumprida;  

3.1.8. apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e de 
compatibilidade de horário para o exercício de mais um cargo, quando acumulável;  

3.1.9. declaração quanto à percepção de proventos de aposentadoria, por conta do regime geral de 
previdência ou de qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, estadual ou municipal, 
decorrentes de cargos, emprego ou função pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal;  

3.1.10. ter sido aprovado (a) no presente Concurso Público, obtendo a(s) nota(s) necessária(s) na(s) prova(s) 
definida(s) para o seu cargo, especificadas neste edital, obedecendo a ordem de classificação;  
3.1.11. comprovar, por meio de Diploma, Histórico Escolar ou de documentação adequada e suficiente que 
possui o nível de escolaridade/formação concluído, bem como comprovação dos requisitos mínimos de 
ingresso, exigidos para o exercício do cargo;  
3.1.12. apresentar outros documentos que se fizerem necessários à época da posse.  

4. DAS INSCRIÇÕES.  

4.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas 
neste edital, seus anexos e nas demais normas do Concurso Público, atos dos quais não poderá alegar 
desconhecimento ou discordância.  

4.2. As inscrições serão realizadas pela Internet, no endereço 
http://concursos.funtefpr.org.br/index.php/santaizabeldooeste-pr/, no período de 12 de fevereiro até as  

23h59min de 04 de março de 2024, observado o horário de Brasília.  

4.2.1. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea, nem tampouco por correspondência.  

4.2.2. As informações inseridas na Ficha de Inscrição são de exclusiva responsabilidade do candidato.  

4.2.3. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, na Ficha de Inscrição, terá a mesma cancelada 

e anulados os atos (efeitos) dela decorrentes.  

4.3. Em nenhuma hipótese é devolvida a taxa de inscrição.  
4.4. O boleto bancário referente à taxa de inscrição é gerado na página da Fundação de Apoio à Educação, 
Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do Paraná – 
FUNTEF-PR, durante os procedimentos de inscrição e deverá ser pago na rede bancária brasileira, dentro 
de suas condições de funcionamento e normas, até o dia 05 de março de 2024.  
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4.4.1. Para os candidatos que se inscreverem para o cargo de Nível Médio e Nível Médio Técnico, o valor 

da taxa de inscrição é R$ 100,00 (cem reais).  

4.4.2. Para os candidatos que se inscreverem para um dos cargos de Nível Superior, o valor da taxa de 

inscrição é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  

4.5. O Núcleo de Concursos Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do Paraná – FUNTEF-PR e o Município de Santa Izabel 
do Oeste, não se responsabilizam por inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

4.6. Na ocorrência do previsto no subitem anterior, a comprovação da inscrição, mediante recurso, cabe 

exclusivamente ao candidato.  

4.7. Inscrições, cujos pagamentos não forem efetuados na rede bancária até a data de 05 de março de 

2024, não serão homologadas.  

4.7.1. Caso seja constatado que o candidato se inscreveu e efetuou o recolhimento da taxa de inscrição para 

mais de um cargo, será homologada a inscrição cujo pagamento seja mais recente.  

4.8. Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição, para o candidato que: 
a) na forma da Lei Federal n.º 13.656/2018, estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-
mínimo nacional, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal n.º 11.016, de 
29 de março de 2022; 

b) na forma da Lei Municipal n.º 2.129/2018, que prestaram serviços no período eleitoral, visando à 
preparação, execução e apuração de eleições oficiais, plebiscitos ou em referendos.  
4.8.1. O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição, beneficiado pela Lei n.º 13.656/2018, deverá: 

a) solicitar no período de 12 de fevereiro a 20 de fevereiro de 2024, mediante inscrição e 
preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, no Anexo V deste Edital; 

b) anexar o boleto bancário e enviar via correio eletrônico concursos-pb@utfpr.edu.br; 
c) anexar o Requerimento de Isenção, informando o Número de Identificação Social – NIS, 

atribuído pelo CadÚnico através da folha resumo; 
d) anexar declaração do CadÚnico (dataprev.gov.br) ou comprovante de cadastramento 

atualizado com assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 120 (cento e 
vinte) dias da data de publicação do presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos 
ligados a Assistência Social dos Municípios. 
4.8.1.1. O Município de Santa Izabel do Oeste e a FUNTEF consultarão o órgão gestor do CadÚnico, 
para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
4.8.2. O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição, beneficiado pela Lei Municipal n.º 2.129/2018, 
deverá: 

a) solicitar no período de 12 de fevereiro a 20 de fevereiro de 2024, mediante inscrição e 
preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, no Anexo V deste Edital; 

b) anexar o boleto bancário e enviar via correio eletrônico concursos-pb@utfpr.edu.br; 
c) anexar o documento expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do candidato, 

função desempenhada, o turno e a data da eleição. 
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4.8.2.1. Conforme a Lei Municipal nº 2.129/2018, considera-se como eleitor convocado e nomeado 
aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de eleições, plebiscitos e referendos, na condição 
de: 
I - Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e suplente; 
II - Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral; 
III- Coordenador de Seção Eleitoral. 
IV - Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo; 
V - designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à preparação e 
montagem dos locais de votação. 
4.8.2.1.1. Entende-se como período de eleição, conforme a Lei Municipal nº 2.129/2018, a véspera e o 
dia do pleito e considera-se cada turno como uma eleição. 
4.8.2.1.2. Para ter direito à isenção, o candidato terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral 
por, no mínimo, 02(dois) eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não. 
4.8.2.1.3. A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação no ato de 
inscrição, um documento expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do candidato, função 
desempenhada, o turno e a data da eleição. 
4.8.2.1.4. O benefício da Lei Municipal nº 2.129/2018, será válido por um período de 02 (dois) anos a 
contar da data em que a ele fez jus. 
4.8.3. As informações prestadas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, bem como os 
documentos encaminhados, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a 
qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso Público. 
4.8.4. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torna-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

4.8.5. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto 
no parágrafo único do Art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
4.8.6. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 23 de fevereiro de 2024, no Site 
Oficial. 
4.8.7. Não caberá recurso contra o indeferimento do pedido de isenção.  

4.8.8. O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova 

inscrição na forma e nos prazos estabelecidos neste Edital estará automaticamente excluído do certame.  

4.9. A inscrição no Concurso Público somente será confirmada após a identificação eletrônica do 

pagamento da taxa de inscrição. 

4.10. Das inscrições homologadas:  

4.10.1. A partir das 18 h do dia 25 de março de 2024, o candidato deverá consultar, via Site Oficial, se sua 
inscrição foi homologada e imprimir a Ficha de Confirmação de Inscrição, onde constará o local de realização 
da prova.  

4.10.2. As informações mencionadas no item anterior também estarão disponíveis no Edital de Homologação 
das Inscrições, disponível no site oficial do Concurso Público.  
5.  DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD).  

5.1. Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento), do total das vagas destinadas a 
cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que as 
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atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às 
Pessoas com Deficiência, que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo n.º 186/2008 e Decreto 
Federal n.º 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal n.º 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, Lei n.º 7.853/89, Lei n.º 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal n.º 
8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei n.º 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).  
5.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.1 resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, conforme Art. 37, § 2º do Decreto Federal nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, desde que não ultrapasse o percentual de 20% (vinte por cento).  
5.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com 
número de vagas, existentes ou futuras, igual ou superior a 5 (cinco).  
5.1.3. No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 
com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas 
será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PCD serão 
convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação e o número percentual máximo de aprovados.  
5.2. O candidato que desejar concorrer à vaga definida no subitem anterior deverá, no ato da inscrição, 
declarar–se e, posteriormente, se convocado, deverá comparecer munido de laudo médico que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID).  
5.2.1. Cabe ao candidato registrar no campo próprio, durante os procedimentos de inscrição, via Internet, 
sua condição de pessoa com deficiência.  

5.2.2. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos em tais condições, sendo sua inscrição processada como candidato que 
concorre às vagas de ampla concorrência.  
5.2.3. Ao efetuar a inscrição no Concurso Público como PCD, o candidato fica ciente: 

a) das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever, descritas neste Edital de Concurso  
Público; 

b) de que deve submeter–se à inspeção médica como exigência obrigatória para tomar posse no 
cargo;   

c) de que é avaliado sobre a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo.  

5.2.4. A deficiência existente, quando da contratação não poderá justificar mudança de função.  

5.2.5. Os candidatos PCDs participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que concerne ao conteúdo da prova, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário, à 
data, ao local de aplicação da prova e à pontuação mínima exigida para aprovação.  

5.2.6. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Pessoa com Deficiência, se classificado no 
Concurso Público, além de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, 
observada a respectiva ordem de classificação.   

5.2.7. As vagas destinadas a PCD que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação nas 
provas do Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada 
a ordem geral de classificação.  

5.2.8. O candidato PCD poderá solicitar, no ato da inscrição, condição especial para a realização das provas, 
poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual n.º 18.419/2015.  

5.2.8.1. As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  
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a) prova ampliada (fonte 25);  
b) fiscal ledor, intérprete de Libras;  
c) acesso à cadeira de rodas;  
d) tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos 

que tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico 
enviado pelo candidato).  

5.2.9. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 
requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no 
prazo de inscrição estabelecido no item 4.2 e ANEXO VII deste Edital.  

5.2.10. Para solicitar condição especial, o candidato deverá:  

a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais 
condições especiais requer;  

b) enviar cópia digitalizada do Laudo Médico, via correio eletrônico concursos-pb@utfpr.edu.br, 
com título “Solicitação de Condição Especial”.  

5.2.10.1. O laudo médico que deverá ser cópia digitalizada, estar redigido em letra legível, dispor sobre 
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada.  

5.2.10.2. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data de publicação deste edital.  

5.2.11. Não será concedido atendimento especial a candidatos que não efetuarem a solicitação no ato da 
inscrição e estas solicitações forem julgadas possíveis de atendimento por análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido, mediante apreciação do Núcleo de Concursos da FUNTEF-PR e da Comissão 
Organizadora do Concurso Público Municipal.  
5.2.12. Não haverá atendimento especial para as demais fases do concurso, em qualquer hipótese.  
5.2.13. A convocação dos candidatos PCDs tem prioridade sobre os demais candidatos.  
  
6.  DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A CANDIDATA LACTANTE  

6.1. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá solicitar, no 

prazo de inscrição estabelecido no item 4.2 e ANEXO VII deste Edital.  

6.2. Para solicitar a condição especial, a candidata deverá:  

a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 

de lactante;  

b) enviar certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste essa necessidade, via 

correio eletrônico concursos-pb@utfpr.edu.br, com título “Solicitação de Condição Especial.  

6.3. A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no 
dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para amamentação. 
Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local.  

6.4. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 

item 9.5., deste Edital, durante a realização do certame.  
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6.5. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a 
candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.  

6.6. Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 

dos portões.  

6.7. A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente.  

6.8. Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da prova 
objetiva sem a presença de um acompanhante adulto.  
 

7.  DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E PARDOS)  

7.1. Às pessoas negras, na forma da Lei n.º 12.990/2014, Lei Estadual n.º 14.274/2003, poderão, nos 
termos do presente edital, ser reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas destinadas a cada 
cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso.  

7.1.1. Poderão concorrer às vagas destinadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem negros, 
pretos ou pardos, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE.  

7.1.2. Quando o número de vagas reservadas resultar em fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos) 
será arredondado para o primeiro número inteiro superior e quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco 
décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

7.1.3. Durante a validade do certame, poderão ser convocados para os referido cargos, candidatos 
aprovados nas vagas destinadas às pessoas negras, observando o percentual correspondente a 20% do 
total de vagas por cargo, com arredondamento para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de 
fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos) e arredondamento para o primeiro número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), na forma da Lei n.º 12.990/2014 
e Lei Estadual n.º 14.274/2003.  

7.1.4. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos negros na especialidade com número 

de vagas igual ou superior a 03 (três).  

7.1.5. No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 
concorreu, o candidato classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 
3ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados serão convocados para ocupar a 8ª, a 13ª, a 18ª e a 23º 
vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número percentual máximo de 
aprovados.  

7.1.6. A autodeclaração para fins de atendimento do item 7.1.1. deverá ser encaminhada pelo candidato 
interessado em concorrer às vagas destinadas às pessoas negras, conforme modelo disposto no anexo VII, 
preenchida e devidamente assinada, no prazo de 12 de fevereiro de 2024 até às 17h30min do dia 04 de 
março de 2024, para o endereço eletrônico concursos-pb@utfpr.edu.br.  

7.1.7. Na impossibilidade de envio da autodeclaração na forma do item 7.1.5., o candidato que pretende 
concorrer às vagas destinadas às pessoas negras, poderá entregar a declaração constante no anexo VII, 
devidamente preenchida e assinada, no prazo de 12 de fevereiro de 2024 a 04 de março de 2024, na 
Prefeitura Municipal, nos horários das 8h às 12h e 13:30h às 17:30h, de segunda a sexta-feira.  

7.1.8. Os candidatos autodeclarados negros, que forem aprovados no concurso público, ao serem 
convocados para a realização dos exames admissionais, terão as informações prestadas aferidas por equipe 
designada para essa finalidade.  
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7.1.9. As formas e critérios da aferição das informações prestadas pelo candidato levarão em consideração 
exclusivamente os aspectos fenotípicos do candidato no momento da realização do exame admissional, os 
quais serão verificados obrigatoriamente com a sua presença.  

7.1.10. Será eliminado do concurso público o candidato:  

a) que não comparecer ao exame admissional e aferição de pessoa negra;  

b) cuja autodeclaração não for confirmada no momento do exame admissional, ainda que tenha 
obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e independentemente da alegação de boa-fé.  

7.1.11. O candidato poderá recorrer da decisão, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação 

do resultado da convocação.  

7.1.12. O candidato inscrito nos termos deste item participará do concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao(s) horário(s), 
ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.  

7.1.13. A(s) vaga(s) destinada(s) à(s) pessoa(s) negra(s) que não for(em) provida(s) por falta de candidatos, 
por reprovação no concurso ou no exame admissional sendo verificado que a informação prestada na 
autodeclaração não tiver evidência, será(ão) preenchida(s) pelos demais candidatos, observada a ordem 
geral de classificação.  

7.1.14. A classificação dos candidatos aprovados nas vagas destinadas aos negros seguirá o critério de maior 
média final, independentemente do cargo, observados os critérios de desempate que constam no Edital de 
Abertura. 

 

  
8.  DAS PROVAS ESCRITAS, DE TÍTULOS E PRÁTICAS  

8.1. O Concurso Público consistirá de provas escritas objetivas e de redação e de pontuação de títulos, 
conforme os quadros a seguir:  

Cargos  Disciplina  NQ  PUQ  PMQ  Critério  

Auxiliar Administrativo  
Cuidador Social  
Técnico em Enfermagem  
Técnico em Segurança do Trabalho  

Língua Portuguesa  
Matemática e Raciocínio lógico  
Informática  
Conhecimentos Gerais e Legislativos  
Conhecimentos Específicos  

5  
5  
5  
5  

20  

2  
2  
2  
2  
4  

120  

Classificatório 
e  

Eliminatório  

Legenda: NQ: Número de Questões; PUQ: Peso Unitário da Questão; PMQ: Pontuação Máxima das 
Questões.  

 
Cargos  Disciplina  NQ  PUQ  PMQ  Critério  

   Professor  

  
  

Língua Portuguesa  
Matemática e Raciocínio lógico  
Informática  
Conhecimentos pedagógicos e Específicos  

8  
8  
4  

20  

2  
2  
2  
4  

120  Classificatório 
e  

Eliminatório  

  
Redação    20  

PMT    30  Classificatório  

PMC    170    

Legenda: NQ: Número de Questões; PUQ: Peso Unitário da Questão; PMQ: Pontuação Máxima das 
Questões; PMT: Pontuação Máxima de Títulos; PMC: Pontuação Máxima do Cargo.  
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Cargos  Disciplina  NQ  PUQ  PMQ  Critério  
Arquiteto e Urbanista  
Contador  
Fisioterapeuta  
Fonoaudiólogo  
Médico   
Médico 20H  
Odontólogo  

  

  

Língua Portuguesa  
Matemática e Raciocínio lógico  
Informática  
Conhecimentos Gerais e Legislativos  
Conhecimentos Específicos  

5  
5  
5  
5  

20  

2  
2  
2  
2  
4  

120  
Classificatório 

e  
Eliminatório  

PMT    30  Classificatório  

PMC    150    

Legenda: NQ: Número de Questões; PUQ: Peso Unitário da Questão; PMQ: Pontuação Máxima das 
Questões; PMT: Pontuação Máxima de Títulos; PMC: Pontuação Máxima do Cargo.  

  

8.2. As provas abordarão questões de conhecimentos compatíveis ao grau de escolaridade exigido para 
o cargo e de acordo com o conteúdo programático constante no Anexo II, com caráter classificatório e 
eliminatório.  
8.3. Quanto às questões objetivas:  

8.3.1. Para todos os cargos serão elaboradas questões objetivas na quantidade indicada no item 8.1., com 
quatro alternativas (A, B, C e D) cada uma;  

8.3.2. Cada questão objetiva terá uma única alternativa correta;  
8.3.3. O candidato deverá transcrever as respostas das questões objetivas para a Folha de Respostas e 
Folha de Redação, se for o caso, que serão os únicos documentos válidos para a correção;  
8.3.4. Será atribuído zero ponto à questão objetiva em que o candidato marcar na Folha de Respostas mais 
de uma alternativa como resposta, rasurar a Folha de Respostas, não assinalar resposta alguma ou assinalar 
resposta em desacordo com o Gabarito Definitivo do Concurso Público;  
8.3.5. Serão atribuídos pontos à questão objetiva em que o candidato assinalar, na Folha de Respostas, 
resposta idêntica àquela constante do Gabarito Definitivo do Concurso Público, conforme o peso constante 
no item 8.1.;  

8.3.6. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital, seus anexos e demais 
documentos pertinentes.  
8.4. Em hipótese alguma haverá substituição do Caderno de Provas, da Folha de Respostas ou da Folha 
de Redação, quando for o caso, para sanar equívocos do candidato.  

8.5. Quanto à questão de redação:  
8.5.1. Para o cargo público de Professor, será elaborada uma questão de redação, de acordo com o 
estabelecido no item 8.1.; 
8.5.2. A redação avaliará se o candidato sabe utilizar a modalidade escrita culta da língua para explicitar o 
seu pensamento sobre determinado(s) assunto(s). Ela se constituirá de questão que exigirá do candidato 
capacidade de leitura e interpretação para que possa responder adequadamente aos itens propostos, que 
poderão ser: a elaboração de resumos, dissertações, descrições, narrações, análises, cartas, ou outro 
gênero de texto. Terá seu julgamento realizado por docentes de Língua Portuguesa e levarão em conta, 
entre outros, os seguintes aspectos: adequação ao tema; coesão; coerência; uso da norma culta;  
8.5.3. A fuga do tema ou da tipologia textual anulará a questão e eliminará o candidato do Concurso Público; 
8.5.4. Caso o candidato assine a Folha de Redação em local inapropriado, faça marca ou sinal que possa 
identificá-lo quando da correção, sua redação receberá nota zero e, portanto, o eliminará do Concurso 
Público.  
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8.6. Quanto à pontuação dos títulos:  
8.6.1. A pontuação dos títulos será efetuada para os cargos de Arquiteto e Urbanista, Assistente Social, 
Contador, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, Médico 20H, Professor e Odontólogo de acordo 
com o Anexo IV, e terá caráter exclusivamente classificatório.  
8.6.1.1. Esta etapa tem caráter classificatório, sendo que o candidato que deixar de encaminhar as 
documentações necessárias, não será eliminado do certame, somente não terá somados os pontos 
correspondentes a esta etapa.  
8.6.2. Todas as orientações acerca dos procedimentos para a pontuação dos títulos constantes no Anexo 
IV deverão ser observadas pelo candidato.  
8.6.3. Não serão aceitos documentos entregues em data ou de forma diversa daquela constante no Anexo  
IV.  
8.6.4. As documentações encaminhadas para esta etapa não serão devolvidas, tendo em vista a 
obrigatoriedade de guarda em arquivo. Por esse motivo, o candidato NÃO deve encaminhar documentos 
originais, salvo condição expressa neste Edital.  

9.  DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS.  

9.1. A prova escrita será realizada na data provável de 07 de abril de 2024, nos locais indicados na Ficha 
de Confirmação de Inscrição e no Edital de Homologação das Inscrições.  

9.2. Em hipótese alguma o candidato poderá prestar prova sem que esteja homologada a sua inscrição. 
9.3. A prova será realizada no horário das 13 h às 17 h, num total de 4 horas, já incluído o tempo para o 
preenchimento da Folha de Respostas e Folha de Redação, quando for o caso.  
9.3.1. Os portões de acesso aos locais de prova ficarão abertos das 12 h às 12h45min, para a entrada dos 
candidatos.  
9.3.2. O candidato que chegar a partir das 12h46min, encontrará os portões fechados e perderá o direito 
de fazer a prova, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público.  

9.3.3. O acesso aos locais de realização das provas será permitido somente aos candidatos cujas inscrições 

estejam homologadas e que estiverem portando o documento oficial de identidade.  

9.3.3.1. São considerados como documentos oficiais de identidade: Carteiras expedidas pelos 
Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, Conselhos); Carteiras 
Funcionais do Ministério Público e da Magistratura; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, 
por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho, Passaporte e Carteira Nacional de 
Habilitação (modelo com foto).  
9.3.3.2. Caso o original dos documentos oficiais de identidade tenha sido extraviado, roubados ou 
furtados, o candidato deverá comprovar essa condição por meio da apresentação de Boletim de Ocorrência, 
expedido por autoridade policial, no máximo nos 90 (noventa) dias anteriores à realização da prova.  
9.3.3.3. Serão aceitos os seguintes documentos digitais de identificação com foto: Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH Digital), e-Título e RG Digital, apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.  
9.3.3.4. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de 
Nascimento, Certidão de Casamento, Título Eleitoral, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional 
de natureza privada, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, Registro Administrativo de Nascimento 
Indígena (RANI), Certificado de Reservista, Cópias de documentos válidos (mesmos que autenticadas), 
Documentos Digitais que não sejam acessados pelos aplicativos oficiais ou que não apresentem foto.  
9.3.3.5. Havendo alguma dificuldade de identificação, o candidato terá sua impressão digital coletada, 
como forma de identificação.  
9.3.3.6. A recusa da coleta de digital implicará na eliminação do candidato do Concurso Público.  
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9.4. Para a realização da prova escrita, o candidato deverá portar, além do documento oficial de 
identidade, caneta esferográfica tinta azul-escuro ou preta, e, preferencialmente, a Ficha de Confirmação de 
Inscrição.  
9.5. No horário e local da realização da prova, não será permitido ao candidato portar relógios de qualquer 
tipo, itens de chapelaria, tais como bonés, chapéus e similares, ou aparelhos eletrônicos (cigarros 
eletrônicos, bip, pendrive, telefone celular, fones de ouvido, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 
gravador, ou similares) e óculos escuros.  

9.5.1. Os pertences pessoais elencados no item 9.5. e demais objetos, que o candidato porventura esteja 
portando, deverão ser guardados sob a carteira, no chão, inclusive aparelhos eletrônicos, que deverão 
permanecer desligados durante todo o período de permanência dos candidatos no local das provas, sendo 
que a FUNTEF-PR não se responsabilizará por extravios ou roubo dos mesmos.  

9.5.2. Não será permitido ao candidato fumar nos locais das provas.  

9.5.3. Não será permitido ao candidato adentrar ao local de realização das provas portando armas.  
9.5.4. O candidato somente poderá entregar sua Folha de Respostas, quando for o caso, a Folha de 
Redação e retirar-se da sala de provas a partir das 14 horas.  

9.5.4.1. O candidato que se retirar da sala de provas, antes do horário previsto no item anterior, estará 
eliminado do Concurso Público.  

9.5.5. Ao retirar-se da sala de aplicação de provas, o candidato poderá levar consigo o Caderno de Provas. 
9.5.6. O horário a ser seguido, durante a realização das provas deste Concurso, é o disponibilizado pelo 
serviço local de hora certa, considerando o horário oficial de Brasília.  
9.6. A prova deverá ser realizada pelo candidato inscrito neste Concurso, não sendo permitida a 
interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo por fiscal da FUNTEF-PR, devidamente treinado, 
que auxiliará os candidatos contemplados pelo disposto no item 5., em relação a aspectos não relacionados 
à interpretação ou resolução de questões.  
9.7. Não serão permitidas consultas bibliográficas, nem a utilização de outros materiais senão aqueles 
previstos no item 9.4.  
9.8. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao fiscal da sala, obrigatoriamente, a Folha de 
Respostas devidamente assinada e Folha de Redação, quando for o caso, conforme orientações constantes 
nos próprios documentos citados.  
9.9. Não será permitido ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala de provas, 
exceto em casos especiais, acompanhado por um membro da equipe de aplicação da prova.  
9.10. Em hipótese alguma serão aplicadas provas fora do espaço físico ou dos horários predeterminados 
neste edital e/ou editais específicos.  
9.11. Objetivando a segurança do Concurso Público, o fiscal de sala, antes de entregar quaisquer das 
Folhas de Respostas aos candidatos, escolherá aleatoriamente um candidato da sala, que deverá rubricar o 
verso de todas as Folhas de Respostas.  
9.12. Os dois últimos candidatos deverão deixar a sala de provas simultaneamente e, antes de saírem do 
recinto deverão efetuar a realização da conferência da quantidade de Folhas de Respostas dos candidatos 
presentes e ausentes, rubricar o verso de todas as Folhas de Respostas dos candidatos presentes e 
ausentes e assinar a ata da turma.  
9.13. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do seu local de realização das 
provas e o comparecimento na data e horário determinados.  

9.14. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do candidato na sua eliminação 
do Concurso Público.  

9.15. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato 
que, durante a realização da prova:  
9.15.1. For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução de qualquer questão da prova;  
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9.15.2. Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 
as autoridades presentes e/ou com os demais candidatos;  
9.15.3. Recusar-se a entregar a Folha de Respostas e Folha de Redação, quando for o caso, ao término do 
tempo estipulado;  
9.15.4. Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
9.15.5. Descumprir as instruções contidas neste edital e/ou nos demais documentos oficiais do Concurso  
Público e/ou aquelas emanadas pelos fiscais;  
9.15.6. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  
9.15.7. Utilizar, ou tentar usar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros no  
Concurso Público;  
9.15.8. For surpreendido fazendo uso de qualquer equipamento eletrônico, entre 12h46min e o término da 
prova; 

9.15.9. Recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

9.15.10. for surpreendido portando qualquer tipo de arma; 

9.15.11. A qualquer tempo, caso seja constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 
haver o candidato utilizado processos ilícitos ou apresentado declaração falsa ou inexata, quanto a aspecto 
relevante a sua participação no Concurso Público.  

  
10.  DOS CRITÉRIOS PARA A APROVAÇÃO  

10.1. Será considerado aprovado e classificado no Concurso Público o candidato que não obtiver nota zero 
em nenhuma das disciplinas, inclusive na redação, se for o caso.   

10.2. Obter nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da Pontuação Máxima das Questões (item  
8.1.), excetuando-se a pontuação atribuída aos Títulos e a Redação, quando dor o caso.  

10.2.1. Os candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida estarão eliminados do Concurso 
Público.  

10.2.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 
concorrem.  

10.3. Para os cargos de NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO, a Nota Final dos candidatos habilitados será 
correspondente à pontuação obtida na prova objetiva.  

10.4. Para o cargo de PROFESSOR, a Prova de Redação somente será acrescida para aos candidatos 
que atingirem os dispostos nos itens 10.1 e 10.2, sendo a Nota Final igual à soma das notas obtidas na prova 
objetiva, prova de redação e na prova de títulos.  

10.5. Para os demais cargos de NÍVEL SUPERIOR, a Prova de Títulos somente será acrescida para os 
candidatos que atingirem os dispostos nos itens 10.1 e 10.2, sendo a Nota Final igual à soma das notas 
obtidas na prova objetiva e na prova de títulos.  
 
11.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

11.1. Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até 
a data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003).  

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  
c) obtiver maior pontuação na Redação, quando houver;  
d) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;  
e) obtiver maior pontuação em Matemática e Raciocínio lógico, quando houver;  
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f) obtiver maior pontuação em Conhecimentos de Informática, quando houver;  
g) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais, quando houver;  
h) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano;  
i) sorteio Público.  
 

12.  DOS RESULTADOS  

12.1. Os Gabaritos Definitivos serão divulgados a partir das 18 horas, do dia 19 de abril de 2024, no site 
oficial.  
12.2. O resultado final do Concurso Público, a pontuação atribuída aos títulos e a nota da redação será 
divulgado até às 18 h, do dia 17 de maio de 2024, no site oficial.  
12.3. O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 03 (três) listagens, a saber:  

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos  
habilitados inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação;  

b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos  
habilitados inscritos como Pessoa Preta ou Parda em ordem de classificação;  

c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos  
como Pessoa com Deficiência e como Pessoa Preta ou Parda em ordem de classificação.  

12.3.1. A classificação final se dará por ordem decrescente de pontuação, sendo a nomeação realizada nessa 
mesma ordem.  

12.4. O resultado final do Concurso Público, após período de interposição de recursos, será homologado 
pelo Exmo. Senhor Prefeito de Santa Izabel do Oeste e publicado no site oficial, até às 18h do dia 24 de 
maio de 2024 e constituir-se-á no único documento capaz de comprovar a classificação do candidato.  

12.5. A publicação de que trata o item anterior contemplará o nome dos candidatos aprovados, a pontuação 
obtida na prova escrita, a pontuação atribuída à prova prática, a pontuação total atribuída aos títulos, o 
número de classificação e a data de nascimento do candidato.  
 
13.  DOS RECURSOS  

13.1. Se julgar pertinente, o candidato poderá interpor recursos, direcionados ao Núcleo de Concursos 
Externos da FUNTEF-PR, em relação às questões objetivas, aos Gabaritos Preliminares, à nota atribuída 
aos títulos e/ou às demais fases do Concurso Público.  

13.2. O candidato que desejar interpor recursos em relação às questões objetivas, aos Gabaritos 
Preliminares, à pontuação atribuída aos títulos e/ou às demais fases do Concurso disporá de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data de aplicação das provas e da data de divulgação (site oficial) dos Gabaritos 
Preliminares, da pontuação atribuída aos títulos e/ou dos demais documentos que desejar impugnar, 
respectivamente.  

13.3. Quando se tratar de recurso interposto em relação às questões objetivas, aos Gabaritos Preliminares, 
à pontuação atribuída aos títulos e/ou demais fases do Concurso, o mesmo deverá ser formalizado mediante 
preenchimento de formulário eletrônico que poderá ser acessado através de link publicado no site oficial do 
concurso. O formulário deverá estar devidamente preenchido com a fundamentação, o número da questão 
enfocada, a resposta assinalada (quando for o caso) e os documentos, quando necessários, anexados.  
13.4. A devolutiva dos recursos interpostos se dará somente pelo site do concurso e caberá ao candidato 
acompanhar o andamento do recurso pelo site oficial.  

13.4.1. Recursos intempestivos, incompletos e/ou encaminhados por outra via que não aquelas constantes 
no item anterior não serão conhecidos.  
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13.5. Os recursos interpostos serão analisados pela equipe da FUNTEF-PR e a devolutiva será 
disponibilizada somente aos candidatos recorrentes, pelo site oficial.  

13.6. Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado ou incorreto da 
Folha de Respostas, à nota obtida na questão de redação, à nota obtida na prova prática, aos Gabaritos 
Definitivos e aos documentos emitidos pós-recursos e/ou definitivos.  

13.7. Se do exame dos recursos resultar a anulação de questões, estas serão consideradas corretas para 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido, ou da resposta dada.  

13.7.1. Em hipótese alguma o quantitativo de questões da prova sofrerá alteração.  
 
 
14.  DA VALIDADE DO CONCURSO  

14.1. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma vez por igual 
período, a contar da data de sua homologação.  
 
 
15.  DA CONVOCAÇÃO  

15.1. A convocação dos candidatos será feita obedecendo a ordem de classificação, constante do Edital de 
Homologação do Concurso Público, dentro do número de vagas estabelecido para a nomeação e de acordo 
com o interesse público.  
15.2. Os candidatos serão convocados através de instrumento específico, publicado em jornal de circulação 
local no Município de Santa Izabel do Oeste e no site oficial.  
15.3. O instrumento de convocação especificará a classificação, o local, a data e a hora em que deverão 
comparecer para a entrega da documentação exigida e o encaminhamento aos exames médicos 
admissionais.  
15.3.1. Os candidatos classificados no Concurso Público se comprometem a manter atualizado o seu 
endereço eletrônico e residencial junto à Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste.  
15.3.2. A atualização do endereço eletrônico e para correspondência é de inteira responsabilidade do 
candidato e deverá, quando necessária, ser realizada através de correspondência escrita, endereçada e 
enviada à Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, aos cuidados do Departamento de Recursos 
Humanos.  
15.3.3. A não-atualização dos dados mencionados no item anterior poderá gerar prejuízos ao candidato, sem 
nenhuma responsabilidade para a Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste.  
15.3.4. O candidato convocado que deixar de se apresentar na data e horário estabelecidos, será considerado 
desistente e, portanto, eliminado do Concurso Público.  
15.4. O exame médico admissional, de caráter eliminatório, consistirá de exames clínicos e, se necessários, 
exames complementares, que serão de responsabilidade do candidato.  
15.4.1. O candidato habilitado que obtiver classificação e for convocado para assumir o cargo, somente será 
admitido com parecer favorável quanto à aptidão para o cargo público, quando da conclusão dos exames 
médicos admissionais.  
15.4.2. Os candidatos que forem considerados inaptos, quando da realização do exame médico admissional, 
ou que não se sujeitarem à realização do mesmo serão eliminados do Concurso Público.  
15.5. O candidato que, convocado para a admissão, recusar, deixar de assumir a vaga ou não atender a 
qualquer pré-requisito deste edital será considerado eliminado do Concurso Público.  

15.6. O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta ou Indireta, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações mantidas pelo Poder Público, 
deverá adequar-se ao disposto no Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal, antes de assumir seu 
cargo na Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste.  
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16.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Não serão fornecidos, atestados, certidões ou certificados relativos à classificação ou notas obtidas, 
no presente Concurso Público, valendo para tal fim os resultados publicados no site oficial.  
16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e 
editais referentes ao Concurso Público de que trata este edital.  
16.3. Será eliminado do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documentação, declaração 
falsa ou inexata, ainda que verificada posteriormente, sobre conteúdo relevante ao presente Concurso 
Público.  
16.4. A FUNTEF-PR e a Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas, bibliografias ou conteúdos programáticos, exceto aqueles indicados 
neste edital.  
16.5. A equipe da FUNTEF-PR terá autonomia na elaboração e julgamento das provas, na análise dos 
títulos e dos recursos administrativos interpostos.  
16.6. A Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste fiscalizará os trabalhos da FUNTEF–PR e 
supervisionará todas as fases do presente Concurso Público, por meio de Comissão Especial, designada 
para esse fim pelo Prefeito Municipal.  
16.7. As publicações oficiais referentes ao Concurso Público serão feitas no site oficial e, a critério da 
Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, em outros veículos de comunicação que julgar necessários.  
16.8. O Candidato, ao realizar a sua inscrição no Concurso Público, também manifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como 
aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que 
essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso 
Público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que 
possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 
mecanismos de busca atualmente existentes.  
16.9. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela FUNTEF-PR e a Prefeitura Municipal de 
Santa Izabel do Oeste.  

Santa Izabel do Oeste, 02 de fevereiro de 2024.  

  

  

MOACIR MAROSTICA  

Prefeito Municipal em Exercício de Santa Izabel do Oeste   
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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS  

  

Auxiliar Administrativo  
Participar da elaboração e execução de procedimentos administrativos inerentes ao setor de atuação; 
orientar e proceder à tramitação de processos orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, 
consultando documentos em arquivos fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando 
informações, quando necessário; elaborar relatórios de atividades com base em informações de arquivos, 
fichários e outros, elaborar, redigir, revisar, encaminhar e digitar cartas, ofícios, circulares, memorandos, 
tabelas, gráficos, instruções, normas e outros; atualizar e controlar fichários e arquivos de correspondências 
e documentos; receber, ordenar, protocolar e distribuir documentos, correspondências e encomendas, 
controlando sua movimentação e encaminhamento ao setor destinado, a requisitar material de escritório, 
guardando-o  e distribuindo-o aos diversos setores, efetuar cálculos utilizando maquinas, tabelas e outros 
meios auxiliares, atender chamadas telefônicas, anotando e enviando recados, para obter ou fornecer 
informações, recepcionar pessoas que se dirijam ao setor, prestando-lhes todas as informações e serviços 
necessários e inerente ao setor, operar sistemas administrativos e técnicos em microcomputador, tais como 
processadores de texto, planilhas eletrônicas e outros aplicativos de uso corrente no setor; operar fax, emails, 
impressoras, transmitindo, recebendo, distribuindo e arquivando mensagens e documentos: efetuar demais 
tarefas correlatas a sua função. Desempenhar outras atividades correlatas.  

Arquiteto e Urbanista  
Analisar propostas arquitetônicas, observando tipo, dimensões, estilo de edificação, bem como custos 
estimados e materiais a serem empregados, duração e outros detalhes do empreendimento, para determinar 
as características essenciais à elaboração do projeto. Planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando 
princípios arquitetônicos, funcionais e específicos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais 
dentro do espaço físico determinado. Elaborar o projeto final, obedecendo a normas, regulamentos de 
construção vigentes e estilos arquitetônicos do local para os trabalhos de construção ou reforma de conjuntos 
urbanos, edificações, parques, jardins, áreas de lazer e outras obras. Elaborar, executar e dirigir projetos de 
urbanização, planejando, orientando e controlando a construção de áreas urbanas, parques de recreação e 
centros cívicos, para possibilitar a criação e o desenvolvimento ordenado de zonas industriais, urbanas e 
rurais no Município. Preparar esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas industriais, 
comerciais e residenciais e das instalações de recreação, educação e outros serviços comunitários, para 
permitir a visualização da ordenação atual e futura do Município. Elaborar, executar e dirigir projetos 
paisagísticos, analisando as condições e disposições dos terrenos destinados a parques e outras zonas de 
lazer, zonas comerciais, industriais e residenciais, edifícios públicos e outros, para garantir a ordenação 
estética e funcional da paisagem do Município. Estudar as condições do local a ser implantado um projeto 
paisagístico, analisando o solo, as condições climáticas, vegetação, configuração de rochas, drenagem e 
localização das edificações, para indicar os tipos de vegetação mais adequados ao mesmo conforme a 
vocação ambiental do Município. Preparar previsões detalhadas das necessidades da execução dos 
projetos, especificando e calculando material, mão-de-obra, custo, tempo de duração e outros elementos, 
para estabelecer os recursos indispensáveis à implantação do mesmo. Orientar e fiscalizar a execução de 
projetos arquitetônicos. Elaborar laudos técnicos de edificações. Participar da fiscalização das posturas 
urbanísticas. Analisar projetos de obras particulares, de loteamentos, desmembramento e remembramento 
de terrenos. Elaborar e acompanhar a aplicação dos instrumentos urbanísticos, como Plano Diretor, 
legislação de uso do solo, zoneamento urbano e aplicação do Estatuto da Cidade, zelando pela sua 
aplicabilidade e exequibilidade, conforme as diretrizes estabelecidas. Coordenar e gerenciar processos 
relacionados à análise e licenciamento urbanísticos, incluindo atividades econômicas, uso do solo, 
construção civil e regularização fundiária. Participar de grupos multidisciplinares para discussão de questões 
relacionadas à gestão urbana, entre as quais a criação de unidades de conservação, áreas de interesse 
social, programas habitacionais, programas de defesa civil, projetos de expansão da rede de infraestrutura 
urbana, criação de sistemas de informação e cadastros. Realizar estudo, projeto, direção fiscalização e 
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construção de obras que tenham caráter essencialmente artístico e monumental. Organizar e manter base 
de dados de interesse urbanístico, incluindo cadastros técnicos, contendo informações sobre imóveis, 
loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras públicas, equipamentos urbanos e rede de 
infraestrutura. Analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades, em conformidade com 
as posturas municipais e legislação de uso do solo, integrando, sempre que possível, as normas ambientais, 
tributárias e sanitárias. Colaborar com a definição de rotinas e procedimentos administrativos decorrentes da 
aplicação das normas urbanísticas, montagem de cadastros e sistemas de informação, exercício da 
fiscalização e execução de políticas públicas correlatas. Elaborar mapas temáticos relacionados ao 
planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de zoneamento urbanístico, uso do solo, evolução do 
parcelamento, equipamentos urbanos, redes de infraestrutura, sistema viário, patrimônio público, áreas de 
risco e de interesse ambiental, social, econômico e turístico. Elaborar estudos preliminares, anteprojetos, 
projeto arquitetônico, paisagístico, urbanístico e de execução das intervenções espaciais públicas, segundo 
sua imaginação e conhecimento técnico, observando normas edilícias e construtivas, estética, estabilidade, 
salubridade, conforto ambiental e energético, técnica construtiva e materiais a serem empregados. Elaborar 
cronograma físico-financeiro das intervenções espaciais propostas, zelando pela exequibilidade e viabilidade 
de execução. Vistoriar e inspecionar, para fins de processos administrativos de concessão de habite-se, 
renovação de licença para construir e outros correlatos, ou para verificação das condições de segurança e 
estabilidade das construções, conforme as técnicas e normas construtivas adequadas. Exercer o poder de 
polícia urbanística nas situações em que se verifique o descumprimento das normas de licenciamento de 
atividades e construção ou das exigências processuais, notificando, lavrando auto de infração e definindo a 
penalidade cabível, para os casos em que o nível de complexidade o exigir. Integrar equipes de trabalho e 
comissões para discussão de obras públicas ou de interesse público, mantendo coerência com a política 
urbana adotada e a legislação urbanística e edilícia vigentes. Avaliar e diagnosticar as condições do local a 
sofrer a intervenção, através de levantamentos de campo, elaboração de relatórios, registros iconográficos 
e fotográficos e outros que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do local e seu entorno. Integrar 
equipes de trabalho e comissões para discussão de preservação e tombamentos de patrimônio de interesse 
histórico, cultural e paisagístico. Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas 
do cargo.  
 
Cuidador Social  
Organização da rotina doméstica e do espaço residencial do abrigo; Cuidados básicos com alimentação, 
higiene e proteção; Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente; 
Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada 
criança ou adolescente abrigada).; Auxilio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, 
fortalecimento da auto estima e construção da identidade; Organização de fotografias e registros individuais 
sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; 
Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; Apoio na 
preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sob a orientação e supervisão de profissional 
de nível superior; Auxiliar nos serviços de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, executados no 
município; Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais de 
autonomia e participação social, com a construção de metodologias que contemplem tanto as necessidades 
individuais/particulares, e coletivas do público atendido; Promover atividades para o acolhimento, proteção 
integral, desenvolvimento de habilidades pessoais e sociais, contribuindo assim com a promoção da 
autonomia e fortalecimento da auto estima do público atendido; Desenvolver estratégias e metodologias a 
fim de promover uma convivência familiar e comunitária saudável; Atuar no acolhimento institucional de 
crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por medida de proteção, possibilitando um ambiente 
favorável e seguro; Garantir os cuidados básicos com alimentação, higiene pessoal das crianças e 
adolescentes acolhidos, bem como conservação do ambiente e estrutura física da instituição; Orientar quanto 
à organização e higiene dos pertences pessoais das crianças e adolescentes acolhidos, promovendo 
independência nas atividades do dia-a-dia, auxiliando sempre que necessário; Acompanhar nas atividades 
recreativas, esportivas, culturais e sociais, bem como promover atividades de lazer; Promover o acesso à 
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rede de atendimento e diferentes políticas públicas como saúde, educação, assistência social, dentre outros, 
acompanhando a criança/adolescente nas atividades em que estiver inserida; Manter e organizar pastas 
individuais das crianças e adolescentes acolhidos, contendo documentos pessoais originais e cópias, guia 
de acolhimento/desacolhimento, cópias dos Planos Individuais de Atendimento, controle da data de entrada 
e saída da instituição, além de registro do desenvolvimento da criança/adolescente, bem como dificuldades 
observadas, e intervenções realizadas; Participar de reuniões e apresentações escolares, acompanhar em 
atividades religiosas, respeitando a individualidade e crenças de cada criança/adolescente acolhido; 
Monitorar a criança/adolescente acolhido, comunicando sempre à equipe técnica responsável sobre 
eventuais dificuldades, problemas de saúde, relatos específicos, comportamentos, dentre outros; Participar 
semanalmente de reunião técnica para discussão e estudo de caso; Manter e garantir o sigilo, bem como 
respeitar a história de vida e aspectos culturais das famílias das crianças e adolescentes atendidos; Efetuar 
o acompanhamento rotineiro e supervisão da criança/adolescente na realização de tarefas e trabalhos 
escolares; Acompanhar as crianças/adolescentes, quando necessário, em atividades e viagens 
intermunicipais e interestaduais; Administração de medicações, sempre antecedida de prescrição médica; 
Auxiliar na busca ativa de indivíduos e suas famílias, bem como auxiliar as equipes técnicas de atendimento 
da Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, quando necessário; Trabalho com equipes 
multidisciplinares, a fim de desenvolver estratégias de atendimento e intervenções específicas; Auxiliar no 
atendimento à crianças e adolescentes nos Centros Municipais de Educação Infantil e no Centro de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculo, quando não houver nenhum acolhimento na Casa Lar.  

Contador  
Organizar e controlar os trabalhos inerentes a contabilidade. Planejar os sistemas de registros e operações 
contábeis atendendo as necessidades administrativas e as exigências legais. Proceder e ou orientar a 
classificação e avaliação das receitas e despesas. Acompanhar a formalização de contratos no aspecto 
contábil. Analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e contábeis. 
Realizar serviços de auditoria, emitir pareceres e informações sobre sua área de atuação, quando 
necessário. Desenvolver e gerenciar controles auxiliares, quando necessário. Elaborar e assinar relatórios, 
balancetes, balanços e demonstrativos econômicos, patrimoniais e financeiros. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão em sua fase de Planejamento, de 
coordenação, de desenvolvimento, de orientação e de administração. Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o exercício da função.  

Fisioterapeuta  
Atender clientes e analisar os aspectos sensórios-motores, percepto-cognitivos e sócio-culturais dos 
pacientes, Traçar plano e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta terapêutica, prescrever e adaptar 
atividades. Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, 
sensibilidade, condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, 
alterações posturais, manuais, órteses, próteses e adaptações, cardiopulmonares e urológicas dos 
pacientes. Estimular o desenvolvimento neuropsicomotor (dnpm) normal e cognição do paciente. Reeducar 
posturas, prescrever órteses, próteses e adaptações e acompanhar a evolução terapêutica. Proceder à 
reabilitação das funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuromúsculo-esqueléticas e locomotoras. 
Aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico, de oncologia, de UTI, de dermato funcional, de 
cardiopulmonar, de urologia, de reeducação pré e pós-parto, de fisioterapia respiratória e motora. Ensinar 
técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (AVD), de autonomia e independência 
em atividades de vida prática (AVP) de autonomia e independência em atividades de vida de trabalho (AVT), 
de autonomia e independência em atividades de vida de lazer (AVL); Participar de equipes interdisciplinares 
e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão de casos, 
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reuniões administrativas, visitas domiciliares etc. Participar, conforme a política interna da Instituição, de 
projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. Elaborar 
relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade. Avaliar e reavaliar o estado de 
saúde de pacientes, realizando testes para identificar os níveis de capacidade funcional dos órgãos afetados. 
Planejar e executar tratamentos de afecções, utilizando-se de meios físicos especiais para reduzir ao mínimo 
as consequências das doenças. Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, 
para possibilitar a movimentação ativa e independente dos pacientes; Ensinar exercícios corretivos, 
orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios 
posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea. Ensinar exercícios físicos de 
preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente, para 
facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério. Fazer relaxamento, exercícios e jogos com 
pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga da 
agressividade e estimular a sociabilidade. Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar e de 
fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas. Controlar o registro de dados, observando as anotações 
das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos. Coordenar e acompanhar 
programas para o desenvolvimento do educando na escola regular ou em outra modalidade de atendimento 
em Educação Especial. Auxiliar no tratamento de indivíduos portadores de defeitos físicos; Organizar grupos 
esportivos e recreativos. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática. Desenvolver outras atividades correlatas.  

Fonoaudiólogo  
Prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de 
desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes; avaliar as deficiências dos 
pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para 
estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se 
nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas 
informações médicas; desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e 
oral, voz e audição; desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, 
objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; avaliar os pacientes no decorrer do 
tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 
promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar da equipe 
de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia; participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração 
Municipal e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalho técnico científico, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos, direta ou indiretamente, à política de atendimento à criança e ao adolescente; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  

Médico   
Prestar assistência médica e cirúrgica, atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades 
sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares, fazer diagnósticos e recomendar a 
terapêutica indicada para cada caso, prescrever exames laboratoriais, atender a população de um modo 
geral. Diagnosticando enfermidades, medicando-os ou encaminhando-os em casos especiais, a setores 



  

Página 21 de 37  
  

especializados. Realizar as atividades clinica correspondentes as áreas prioritárias na intervenção, na 
atenção básica, definidas na Norma Operacional da Assistência a Saúde (NOAS), aliar a atuação clinica a 
pratica da saúde coletiva, fomentar a criação de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, 
de saúde mental etc. Acompanhar pacientes quando constatada e emergência e necessidade. Atender a 
urgência e emergências e prestar socorros. Efetuar auditorias nos serviços médico hospitalares e elaborar 
relatórios. Elaborar emitir laudos médicos. Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos. Ministrar cursos 
de primeiros socorros. Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de 
atuação. Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego. Executar outras tarefas compatíveis com 
as previstas no cargo, particularidades do Município ou designações superiores.  

Médico 20H  
Prestar assistência médica e cirúrgica, atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades 
sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares, fazer diagnósticos e recomendar a 
terapêutica indicada para cada caso, prescrever exames laboratoriais, atender a população de um modo 
geral. Diagnosticando enfermidades, medicando-os ou encaminhando-os em casos especiais, a setores 
especializados. Realizar as atividades clinica correspondentes as áreas prioritárias na intervenção, na 
atenção básica, definidas na Norma Operacional da Assistência a Saúde (NOAS), aliar a atuação clinica a 
pratica da saúde coletiva, fomentar a criação de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, 
de saúde mental etc. Acompanhar pacientes quando constatada e emergência e necessidade. Atender a 
urgência e emergências e prestar socorros. Efetuar auditorias nos serviços médico hospitalares e elaborar 
relatórios. Elaborar emitir laudos médicos. Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos. Ministrar cursos 
de primeiros socorros. Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de 
atuação. Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego. Executar outras tarefas compatíveis com 
as previstas no cargo, particularidades do Município ou designações superiores.   

Professor   
Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos dos componentes curriculares/disciplinas. 
Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição educacional, de 
acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. Participar da elaboração, 
execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto político-pedagógico da 
instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. Participar 
na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os alunos. 
Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. Planejar, executar e 
avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e aprendizagem. 
Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. Propor, executar e avaliar alternativas que visem 
a melhoria do processo educativo. Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para 
seu melhor desenvolvimento. Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no 
processo de ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/etapa em que se 
encontra. Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando 
atendimento individualizado. Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da 
participação em grupos de estudos, cursos e eventos educacionais. Proceder todos os registros das 
atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, 
planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula. Promover a integração entre 
escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do educando. Manter os pais 
informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica. Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. Participar das 
atividades do colegiado da instituição educacional. Manter a pontualidade e assiduidade diária, 
comprometendo-se com a administração e coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às 
obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma. Zelar pela integridade física e moral do 
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educando sob sua responsabilidade. Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 
Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. Preparar o aluno 
para o exercício da cidadania. Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 
Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. Zelar pelo 
cumprimento da legislação educacional. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição 
educacional. Executar outras atividades inerentes à função. Incumbir-se de outras tarefas específicas que 
lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação.   

Odontólogo  
Prestação de serviços na área de odontologia, realizando diagnósticos, tratamentos, análise e interpretação 
de resultados de exames radiológicos e laboratoriais, prescrição e administração de medicamentos, 
orientação e encaminhamento para tratamento especializado e prevenção de doenças bucais. O profissional 
deverá realizar procedimentos como restaurações, extrações, endodontia, periodontia, entre outras funções 
correlatas ao cargo, utilizando técnicas e materiais adequados para cada caso. Além disso, o odontólogo 
deverá orientar e educar os pacientes sobre a importância da higiene bucal e dos cuidados com a saúde 
bucal, realizando palestras e campanhas educativas. O profissional deverá ainda manter atualizados seus 
conhecimentos e técnicas em odontologia, participando de cursos e eventos na área. O odontólogo terá 
como responsabilidade a promoção da saúde bucal e o bem-estar dos pacientes atendidos, atuando de forma 
ética, responsável e humanizada em todas as suas atividades. O profissional deverá ainda cumprir as normas 
e regulamentos aplicáveis à sua área de atuação, zelando pela qualidade dos serviços prestados e pela 
segurança dos pacientes e utilizar recursos de informática, para melhor registro e acompanhamento 
diagnóstico. Em suma, o odontólogo deverá desempenhar suas funções com competência, dedicação e 
comprometimento, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população atendida.  

Técnico de Enfermagem  
Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos de acordo com orientação recebida, verificar sinais 
vitais e registrar no prontuário, proceder a coleta para informações sanguíneas, efetuando os devidos 
registros, auxiliar na colocação de telas e aparelhos gessados, pesar e medir pacientes; efetuar coleta de 
material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, auxiliar os pacientes em 
sua higiene pessoal, movimentação e alimentação, auxiliar nos cuidados “post-morten”; registrar as 
ocorrências relativas a doentes, prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento; preparar, 
esterilizar o material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição, zelar pelo bem estar 
e segurança dos pacientes, zelar pela conservação dos instrumentos utilizados, ajudar a transportar 
pacientes, retirar e guardar próteses e vestuário pessoal do paciente, auxiliar nos socorros de emergências 
e urgências, desenvolver atividades de apoio nas salas de consultas e de tratamento de pacientes, executar 
tarefas afins e de interesse da municipalidade.  

Técnico Segurança do Trabalho   
Atuar no setor de Vigilância em saúde do trabalhador, orientar e coordenar o sistema de segurança do 
trabalho, investigando riscos e causa de acidentes, analisando esquemas de prevenção; Inspecionar locais, 
instalações e equipamentos da empresa e determinar fatores de riscos de acidentes; Propor normas e 
dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando 
sua observância, para prevenir acidentes; - Inspecionar os postos de combate a incêndios, examinando as 
mangueiras, hidrantes, extintores e equipamentos de proteção contra incêndios; Comunicar os resultados de 
suas inspeções, elaborando relatórios; - Investigar acidentes ocorridos, examinando as condições da 
ocorrência, para identificar suas causas e propor as providências cabíveis; Intermediar junto aos serviços 
médico e social da instituição, visando facilitar o atendimento necessário aos acidentados; Registrar 
irregularidades e elaborar estatísticas de acidentes; Treinar os servidores sobre normas de segurança, 
combate à incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes; Coordenar a publicação de matéria 
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sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos, para 
divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes; Participar de reuniões sobre segurança no 
trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de 
medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente; Fiscalizar a utilização de EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual) e EPCs (Equipamento de Proteção Coletiva) pelos servidores, 
orientando os mesmos sobre os riscos expostos pela não utilização; Atender às solicitações de EPIs e 
controla o seu estoque, providenciando sua reposição quando necessário; Periodicamente elabora/atualiza 
o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), em atendimento à Norma Regulamentadora, 
visando a regularização dos riscos ambientais existentes, levantando dados pessoais dos funcionários, os 
riscos ao que o mesmo está exposto; Orientar os funcionários quanto aos exames médicos previstos no 
PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional); Atuar na prevenção de direção defensiva de 
veículos automotores, especificamente nas atividades de prevenção ou mitigação de acidentes; Executar 
outras tarefas correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 
hierárquicos.  

   



  

  

Página 24 de 37  
  

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  
  
 
LÍNGUA PORTUGUESA - TODOS OS CARGOS  
Leitura e análise de textos: Interpretação: compreensão global do texto, significação contextual de trechos e 
palavras do texto, ponto de vista, inferências, função de elementos coesivos. Estruturação do texto e dos 
parágrafos. Tipologia textual. Funções da linguagem. Sintaxe: Frase, período, oração. Processos de 
coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. Discurso direto e indireto. 
Pontuação, Regência e concordância. Funções das classes de palavras. Morfologia: Estrutura e formação 
de palavras. Classes de palavras (emprego). Flexão nominal e verbal; Ortografia: Sistema oficial vigente. 
Relações entre fonema e letra. Acentuação; Semântica: Processos de significação nos diferentes níveis 
semânticos: lexical, frasal e textual. Relações de sentido entre palavras. Relações de sentido nos enunciados 
e entre enunciados. Deslocamentos de sentido; Funcionamento social da língua: Variação linguística e 
categorias sociais. Variação linguística e contextos de comunicação.  

  

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLATIVOS- TODOS OS CARGOS (EXCETO O CARGO DE 
PROFESSOR)  
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia 
com as diversas áreas correlatas do conhecimento histórico-geográficas em nível nacional e internacional. 
História do Brasil, a partir da 1ª República. Problemas ambientais. Espaço natural nacional: relevo, clima, 
vegetação, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Estado e do 
Município. Atualidades em diversas áreas, como: Segurança, Transportes, Política, Economia, Sociedade, 
Educação, Saúde, Cultura, Tecnologia, Energia e Relações internacionais, Desenvolvimento sustentável. As 
transformações políticas no mundo contemporâneo. Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de 
Santa Izabel do Oeste e Regime Jurídico dos Servidores públicos do município de Santa Izabel do Oeste.  

  
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO - TODOS OS CARGOS  
Proporcionalidade: (razão, proporção, porcentagem, regra de três simples e composta); Juros Simples e 
Composto: (operações comerciais e financeiras); Equações e Funções: (1° grau, 2° grau e sistemas lineares); 
Progressão Aritmética e Progressão Geométrica (conceitos, definições e aplicações); Geometria Plana e 
Espacial: (relações entre ângulos, lados e arestas; perímetro, área e volume das principais figuras e sólidos 
geométricos); Análise Combinatória (conceitos, definições e aplicações); Probabilidade (conceitos, 
definições e aplicações); Estatística Básica (população e amostra; variável quantitativa e qualitativa; análise, 
construção e interpretação de gráficos e tabelas de frequência envolvendo dados numéricos; medidas de 
tendência central e medidas de dispersão); Conjuntos: (relações de pertinência, inclusão e igualdade; 
operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complemento); Raciocínio Lógico: (sequências 
lógicas envolvendo números, letras e figuras).  
  
INFORMÁTICA – TODOS OS CARGOS  
Componentes de computadores e periféricos. Utilização do sistema operacional Windows. Microsoft Office 
Word, Excel, PowerPoint. LibreOffice 7x – Writer, Calc, Impress. Utilização de tecnologias, ferramentas e 
aplicativos associados à Internet.  

  

 



  

Página 25 de 37  
  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Conceitos fundamentais de administração. Evolução da administração como ciência. Legislação Aplicada à 
Administração Pública: Estudo das leis que regem a administração pública no Brasil. Conhecimento das 
normativas sobre licitações, contratos e convênios. Comunicação Empresarial: Técnicas de redação oficial.  
Comunicação interna e externa. Elaboração de documentos administrativos. Arquivologia: Princípios e 
técnicas de arquivamento. Classificação e organização de documentos. Preservação e descarte de 
documentos. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações 
Humanas no Trabalho. Constituição Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, 
elementos de definição, princípios, classificação. Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Lei Complementar Municipal n.º 24/2022 - Estatuto do Servidor (Funcionário) 
Público.  
 
CUIDADOR SOCIAL  
Constituição da República Federativa do Brasil, 1988 - Direitos Fundamentais. Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF). Política Nacional de  
Assistência Social – PNAS. Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. Resolução do Conselho Nacional 
de Assistência Social - CNAS n.º 109/2009. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) - Lei n.º 8.069/1990. Política Nacional para a População em Situação de 
Rua. Lei Maria da Penha - Lei n.° 11.340/2006. Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741/2003. Política da Pessoa 
Portadora de Deficiência. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-juvenil. Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa da Criança e Adolescente e a Convivência Familiar e Comunitária. 
SINASE - Noções sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. Noções sobre Orientações 
técnicas de Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil no SUAS. O atual sistema educacional 
brasileiro: LDB. Pedagogia do Oprimido – Paulo Freire. Teorias de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano.  

ARQUITETO E URBANISTA  
Técnicas e metodologias necessárias para a concepção de estudos, análises, projetos e planos em 
arquitetura, urbanismo e paisagismo. Concepção, desenvolvimento de projetos de arquitetura, urbanismo e 
paisagismo, com as respectivas especificações técnicas: adequação ao uso, aspectos construtivos, fatores 
de custo, de durabilidade e de manutenção; conhecimento de noções de espécies vegetais, plantio e manejo 
aplicáveis a projetos de paisagismo. Regulamentos legais e normatização técnica aplicáveis às atividades 
de projeto, construção, operação e manutenção de edificações, espaços livres e infraestrutura, no âmbito da 
atuação do arquiteto: índices urbanísticos, restrições ao uso e ocupação do solo, regulamentação sanitária, 
de obras e edificações, regulamentos de proteção contra incêndios, legislação e normatização técnica de 
condomínios e incorporações, legislação e normas de acessibilidade, normas de desempenho. Legislação 
urbanística federal, estadual e municipal e instrumentos urbanísticos aplicáveis a intervenções e projetos 
urbanos, loteamentos e conjuntos residenciais, compreendendo licenciamento e regularização fundiária: 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Estatuto da Cidade – Lei; legislação de parcelamento do solo, 
legislação de uso e ocupação do solo, legislação de regularização fundiária; Planos Diretores; legislação 
local específica aplicável a intervenções de arquitetura e urbanismo. Políticas e planos habitacionais nos 
níveis federal, estadual e municipal e legislação aplicável a Habitação de Interesse Social; planos e projetos 
de intervenção e regularização fundiária em assentamentos precários. Planejamento, projeto e gestão da 
infraestrutura urbana e dos serviços urbanos: Políticas e Planos Nacionais, Estaduais e Municipais; sistemas 
de mobilidade – viário, de transportes urbanos – circulação de pedestres e tráfego urbano; pavimentação 
viária; sistemas de saneamento; redes de equipamentos comunitários. Conceitos fundamentais, legislação 
e metodologia aplicáveis à preservação ambiental e da paisagem e conservação de recursos naturais: 
Política Nacional do Meio Ambiente; licenciamento ambiental; Unidades de Conservação; avaliação dos 
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impactos no meio ambiente. Teoria e história da arquitetura, do urbanismo, das artes e da estética: 
conhecimentos relevantes para a qualidade do trabalho do arquiteto. Preservação, conservação, 
restauração, reconstrução, reabilitação e reutilização de edificações, conjuntos e cidades. Sistemas 
estruturais: concepção do projeto estrutural e sua relação com a arquitetura; conhecimentos de resistência 
dos materiais e estabilidade das construções; Fundações: tipologia, noções de dimensionamento, aspectos 
construtivos. Técnicas e sistemas construtivos aplicados à produção de edificações, áreas verdes e 
infraestrutura urbana, compreendendo os diferentes elementos da construção e os aspectos de projeto, de 
execução e organização de obras e canteiros. Orçamentação e controle de custos: definições básicas, planos 
de contas, tabelas de composição de preços de obras e serviços, instrumentos de controle – Curvas ABC. 
Programação de obras – Curva S, redes de PERT/CPM. Racionalização do projeto e da construção. 
Legislação aplicável a licitações, contratação e execução de serviços e obras de engenharia e arquitetura. 
Lei Federal nº 14.133/2021. Adequação do projeto a condições climáticas, acústicas e lumínicas. 
Condicionantes físicas e ambientais do planejamento e do projeto em arquitetura e urbanismo: topografia, 
drenagem, aspectos geotécnicos, vegetação, cobertura vegetal. Desenho técnico, noções de geometria e 
meios de expressão e representação aplicáveis aos projetos de arquitetura e urbanismo. Estatística aplicada 
ao planejamento urbano e à gestão de políticas públicas. Informática aplicada à arquitetura, ao urbanismo, 
ao paisagismo e ao planejamento urbano e regional: noções básicas e aplicações de planilhas Excel, 
AutoCAD e Sistemas de Informações Georreferenciadas. Aplicações de topografia e cartografia a projetos 
de arquitetura, urbanismo e paisagismo e ao planejamento urbano e regional; noções de aerofotogrametria, 
fotointerpretação e sensoriamento remoto. Lei Federal nº 13.465/2017 – Regularização Fundiária Urbana. 
Lei Municipal n.º 1.409/2014 (Código de Obras).  

CONTADOR  
CONTABILIDADE GERAL - Lei n.º 6.404/1976 suas alterações e legislação complementar. Lei n.º 
11.638/2007 e suas alterações e legislação complementar. Lei n.º 11.941/2009 e suas alterações e legislação 
complementar. Lei n.º 12.249/2010 e suas alterações e legislação complementar. Lei n.º 12.973/2014 e suas 
alterações e legislação complementar. Pronunciamentos, interpretações e orientações do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). Elaboração de demonstrações contábeis pela legislação societária e 
pelos pronunciamentos técnicos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Demonstração dos fluxos 
de caixa (métodos direto e indireto). Balanço patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. 
Demonstração do valor adicionado. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração de  
Lucros ou Prejuízos Acumulados. Demonstração do Resultado Abrangente. Notas Explicativas. Estrutura 
Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. Disponibilidades de caixa e 
equivalentes de caixa: conteúdo, classificação e critérios de avaliação. Contas a receber: conceito, conteúdo 
e critérios contábeis. Estoques: conceito, conteúdo, classificação e critérios de avaliação de estoques. 
Despesas antecipadas: conceito, conteúdo, classificação e critérios de avaliação. Realizável a longo prazo 
(não circulante): conceito e classificação. Ajuste a valor presente. Cálculo e contabilização de contas ativas 
e passivas. Instrumentos financeiros: aspectos conceituais, reconhecimento, mensuração e evidenciação. 
Recuperabilidade de instrumentos financeiros. Contabilidade de hedge. Mensuração do valor justo: definição 
de valor justo, aplicação para ativos, passivos e instrumentos patrimoniais, técnicas de avaliação do valor 
justo. Propriedades para Investimento: conceito, reconhecimento, mensuração e apresentação. 
Contabilização de investimentos em coligadas e controladas. Goodwill. Ativo Imobilizado: conceituação, 
classificação e conteúdos das contas. Critérios de avaliação e mensuração do ativo imobilizado. 
Depreciação, exaustão e amortização. Ativos intangíveis: aspectos conceituais, definição, reconhecimento e 
mensuração. Goodwill. Redução ao valor recuperável de ativos: definições, identificação, reconhecimento, 
mensuração e divulgação. Passivo exigível: conceitos gerais, avaliação, reconhecimento, mensuração e 
conteúdo do passivo. Fornecedores, obrigações fiscais e outras obrigações. Empréstimos e financiamentos, 
debêntures e outros títulos de dívida. Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes. Patrimônio 
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Líquido. Capital Social. Reservas de capital. Ajustes de avaliação patrimonial. Reservas de lucros. Ações em 
tesouraria. Prejuízos acumulados. Dividendos. Juros sobre o Capital Próprio. Arrendamento Mercantil. 
Conceito, contabilização, reconhecimento, mensuração e apresentação. Transação de venda e leaseback. 
Combinação de negócios, fusão, incorporação e cisão. Concessões: reconhecimento, mensuração e 
divulgação. Políticas contábeis, mudança de estimativas, retificação de erros e eventos subsequentes. 
Receitas de vendas de produtos e serviços: conceitos e mensuração da receita e o momento de seu 
reconhecimento. Indicadores de endividamento. Indicadores de estrutura de capitais. Análise vertical e 
horizontal. CONTABILIDADE PÚBLICA - Sistema de Contabilidade Federal: conceituação, objeto e campo 
de aplicação. Composição do Patrimônio Público: Patrimônio Público, Ativo, Passivo, Saldo Patrimonial, 
Variações Patrimoniais, qualitativas e quantitativas. Receita e despesa sob o enfoque patrimonial. Realização 
da variação patrimonial. Resultado patrimonial. Mensuração de ativos. Ativo Imobilizado. Ativo Intangível. 
Reavaliação e redução ao valor recuperável: depreciação, amortização e exaustão. Mensuração de passivos. 
Provisões. Passivos Contingentes. Tratamento contábil aplicável aos impostos e contribuições. Sistema de 
custos: aspectos legais do sistema de custos, ambiente da informação de custos, características da 
informação de custos e terminologia de custos. Plano de contas aplicado ao setor público: demonstrações 
contábeis aplicadas ao setor público. Balanço orçamentário. Balanço Financeiro. Demonstração das 
variações patrimoniais. Balanço patrimonial. Demonstração de fluxos de caixa. Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido. Notas explicativas às demonstrações contábeis. Consolidação das demonstrações 
contábeis. Transações no setor público. Despesa pública: conceito, etapas, estágios e categorias 
econômicas. Receita pública: conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. Execução orçamentária e 
financeira. Conta Única do Tesouro Nacional. Sistema Integrado de Administração Financeira: conceitos 
básicos, objetivos, características, instrumentos de segurança e principais documentos de entrada. 
Suprimento de Fundos. Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP: estrutura conceitual, de 23 de 
setembro de 2016. 19 MCASP 8ª edição. Regime contábil. ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E ORÇAMENTO PÚBLICO - Orçamento público: Conceito, técnicas orçamentárias, princípios 
orçamentários, ciclo orçamentário, processo orçamentário e o orçamento público no Brasil. Sistema de 
planejamento e de orçamento federal. Plano plurianual. Diretrizes orçamentárias. Orçamento anual. Sistema 
e processo de orçamentação. Classificações orçamentárias. Estrutura programática. Créditos ordinários e 
adicionais. Programação e execução orçamentária e financeira. Descentralização orçamentária e financeira. 
Acompanhamento da execução. Sistemas de informações. Alterações orçamentárias. Receita pública. 
Conceito e classificações. Estágios. Fontes. Dívida ativa. Despesa pública. Conceito e classificações. 
Estágios. Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. Dívida flutuante e fundada. Suprimento de 
fundos. Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações (Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei n.º 
4.320/1964 e suas alterações. Transferências voluntárias.  

FISIOTERAPEUTA  
Avaliação funcional em pacientes ortopédicos e traumatológicos. Fisiopatologia e tratamento das lesões 
traumato-ortopédicas. Reabilitação aquática, neurológica, traumatológica e ortopédica. Reabilitação, 
fisiologia e fisiopatologia cardiopulmonar. Princípios de tratamento e avaliação em indivíduos com problemas 
pneumológicos e cardiovasculares. Fisioterapia em unidades de terapia intensiva. Ventilação mecânica 
invasiva e não invasiva: princípios, indicações, modos ventilatórios, ajustes e complicações. Manejo do 
doente neurológico: avaliação e tratamento. Princípios do tratamento físico em neurologia e dispositivos 
auxiliares (órteses e próteses).  
Legislação e Saúde Pública: planejamento e gestão em saúde, saúde pública e saúde coletiva, políticas 
nacionais de saúde, Sistema Único de Saúde - SUS, princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da 
atenção básica, funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde, educação em saúde, prevenção, 
promoção, proteção e recuperação da saúde, vigilância e prioridades em saúde, humanização da assistência 
à saúde, ações e programas de saúde, saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem 
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e do idoso, prevenção e combate às doenças, direitos dos usuários da saúde, segurança e saúde no trabalho 
em serviços de saúde. Ética Profissional. Legislação.  
  
ODONTOLOGO  
Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie 
dentária: patologia, diagnóstico, prevenção, fluorterapia e toxicologia. Fluoretação das águas de 
abastecimento público: benefícios; controle. Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; 
potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta 
clínica. Tratamento conservador da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, 
diagnóstico. Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração. Anestesia locoregional 
oral: técnica, anestésicos, acidentes, medicação de emergência. Procedimentos endodônticos: polpotomia, 
pulpetomia, tratamento e obturação do conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: 
infecção focal, foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, 
orientação profissional. Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Radiologia oral. Terapêutica: 
definição, métodos, agentes medicamentosos. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e 
aplicação. Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Epidemiologia do câncer bucal. 
Biossegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. Diagnóstico 
e Plano de Tratamento em Clínica Geral. Hemorragias Controle. Problemas periodontais a cargo do Clínico 
Geral. 
Legislação e Saúde Pública: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas 
Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da 
Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, 
Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da 
Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, 
do homem e do idoso. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde 
no Trabalho em Serviços de Saúde. Ética Profissional.  

FONOAUDIÓLOGO  
Avaliação das alterações auditivas em adultos e crianças. Seleção e adaptação de próteses auditivas. 
Avaliação e intervenção fonoaudiológica nas alterações de linguagem da criança. Avaliação e terapia dos 
desvios fonológicos e fonéticos. Avaliação e terapia das disartrias, apraxias e afasias. Alterações das funções 
estomatognáticas: avaliação e terapia miofuncional. Distúrbios de sucção, deglutição e mastigação em 
recém-nascidos, lactentes e crianças. Avaliação clínica, exames complementares e intervenção 
fonoaudiológica nas disfagias neurogênicas e mecânicas. Prevenções, promoções, avaliações, diagnósticos 
e reabilitações dos aspectos da motricidade oral, disfagia, linguagem oral e escrita, alterações vocais, 
orientações escolares em relação à inclusão e aos distúrbios de aprendizagem, entre outros.  
Legislação e Saúde Pública: planejamento e gestão em saúde, saúde pública e saúde coletiva, políticas 
nacionais de saúde, Sistema Único de Saúde - SUS, princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da 
atenção básica, funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde, educação em saúde, prevenção, 
promoção, proteção e recuperação da saúde, vigilância e prioridades em saúde, humanização da assistência 
à saúde, ações e programas de saúde, saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem 
e do idoso, prevenção e combate às doenças, direitos dos usuários da saúde, segurança e saúde no trabalho 
em serviços de saúde. Ética Profissional. Legislação.  

MÉDICO E MÉDICO 20 HORAS  
Medicina Geral: Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. 
Toxicologia. Medicina baseada em evidências. Cuidados em ambiente hospitalar. Abordagem geral do 
paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. Tratamento de acidentes por animais 
peçonhentos. Doenças alérgicas. Doenças dermatológicas. Doenças do aparelho cardiovascular. Doenças 
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do aparelho digestivo. Doenças do aparelho respiratório. Doenças do fígado, da vesícula, dos ductos biliares 
e do pâncreas. Doenças do nariz, ouvido e garganta. Doenças do tecido conjuntivo e musculoesqueléticas. 
Doenças endócrinas e do metabolismo. Doenças hematológicas e oncológicas. Doenças infecciosas e 
parasitárias. Doenças neurológicas. Doenças nutricionais. Doenças oculares. Doenças ocupacionais e 
relacionadas ao trabalho. Doenças ósseas. Doenças psiquiátricas. Doenças renais e do trato urinário. 
Doenças reumatológicas. Ginecologia e obstetrícia. Pediatria clínica. Geriatria clínica. Medicina ambulatorial. 
Medicina preventiva. Epidemiologia clínica.   
Legislação e Saúde Pública: Planejamento e Gestão em Saúde. Saúde pública e saúde coletiva. Políticas 
Nacionais de Saúde. Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da 
Atenção Básica. Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde. Educação em saúde. Prevenção, 
promoção, proteção e recuperação da Saúde. Vigilância e prioridades em saúde. Humanização da 
assistência à saúde, Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, 
do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão e 
desnutrição infantil. Notificação compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, 
imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate às Doenças. Direitos dos usuários da saúde. 
Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. Ética profissional. Legislação.  

ODONTOLOGO  
Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie 
dentária: patologia, diagnóstico, prevenção, fluorterapia e toxicologia. Fluoretação das águas de 
abastecimento público: benefícios; controle. Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; 
potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta 
clínica. Tratamento conservador da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, 
diagnóstico. Dentística Restauradora: preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração – 
adesivos e resinas compostas. Anestesia loco-regional oral: técnica, anestésicos, acidentes, medicação de 
emergência. Procedimentos endodônticos: pulpotomia, pulpectomia, tratamento e obturação do conduto 
radicular. Periodontia: Doenças Gengivais – Diagnóstico e Tratamento. Doenças gerais com sintomatologia 
oral: diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. 
Radiologia, imaginologia e Odontologia. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos e 
receituário. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e aplicação. Principais problemas de saúde 
bucal em saúde pública. Epidemiologia do câncer bucal. Biossegurança: manutenção de cadeia asséptica; 
esterilização; destino de materiais infectantes. Diagnóstico e Plano de Tratamento em Clínica Geral. 
Hemorragias Controle. Problemas periodontais a cargo do Clínico Geral. O SUS: seus princípios e diretrizes 
do SUS, o SUS e a Constituição Federal, Leis, Conselhos de saúde e suas competências. Politicas acionais 
de saúde bucal Estratégia em saúde da família e saúde bucal tratamento integral no campo da atenção 
básica odontológica Educação em saúde bucal. Farmacologia e terapêutica e odontologia; Oclusão: 
fundamentos biológicos, etiologia e classificação das má-oclusões; Semiologia e exame do paciente em 
Odontologia. Placa bacteriana; Controle de placa - meios físicos e químicos; Epidemiologia e prevenção das 
doenças periodontais prevalentes; Cariologia; Etiologia e histopatologia da doença cárie; Prevenção e 
controle da doença cárie; Diagnóstico das lesões da cavidade bucal; Propriedades físicas, químicas e 
mecânicas e biocompatibilidade dos materiais odontológicos; Materiais para proteção do complexo dentina 
polpa; Dentística restauradora diagnóstico e tratamento; Técnicas restauradoras minimamente invasivas 
(ART - Tratamento Restaurador Atraumático); Urgências odontológicas na atenção básica; Fratura de 
restaurações em dentes anteriores e posteriores; Traumatismo dentário; Cirurgia oral menor; princípio de 
cirurgia odontológica; Diagnóstico e tratamento das alterações pulpares e periapicais; Esterilização, 
desinfecção e antissepsia em Odontologia; Técnicas Anestésicas aplicadas a odontologia. Ética odontológica 
e código de ética odontológica.   
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Legislação e Saúde Pública: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas 
Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da  
Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção,  
Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da 
Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, 
do homem e do idoso. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Ética Profissional.  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. Necessidades humanas 
básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras 
relacionadas à enfermagem. Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e epidemiologia. Educação, 
prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. Preparo e manuseio de materiais: 
esterilização, higiene e profilaxia. Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, 
atendimento aos pacientes, tratamento. Assistência e procedimentos de enfermagem em exames. Preparo 
do leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. Assistência de enfermagem: rotinas, cuidados, 
técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como em clínica-cirúrgica, urgência e 
emergência e ao paciente crítico. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo e administração de 
medicação e soluções, bem como suas características e seus efeitos. Prevenção de acidentes e primeiros 
socorros. Saúde Pública: Políticas Nacionais de Saúde, Sistema Único de Saúde, princípios, diretrizes, 
infraestrutura e funcionamento da atenção básica. Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde. 
Educação em saúde. Prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde. Vigilância e prioridades em 
saúde. Humanização da assistência à saúde. Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, 
do adolescente, da mulher, do homem e do idoso; ISTs, HIV/AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notificação compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 
pública. Imunizações: imunologia e vacinas. Prevenção e combate às doenças. Direitos dos usuários da 
saúde. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde.  
Legislação e Saúde Pública: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas  
Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da 
Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, 
Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da 
Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, 
do homem e do idoso. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Ética Profissional.  

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  
Segurança Aplicada ao Trabalho: Histórico da Segurança do Trabalho. As atribuições do Técnico de 
Segurança do Trabalho. Causas do acidente de trabalho. Comunicação e registro de acidentes. Saneamento 
do Meio Ambiente: Aspectos legais. Esgotos. Efluentes líquidos industriais. Resíduos: composição, 
acondicionamento e coleta, destinação final. Primeiros Socorros e Doenças Ocupacionais: temperatura, 
pulso e respiração. Desmaios. Envenenamento. Queimadura. Fraturas. Hemorragias. Respiração artificial e 
massagem cardíaca. Doenças profissionais. Lesão por Esforço Repetitivo. Transporte de acidentados. 
Máquinas, Equipamentos e Materiais: Equipamentos e dispositivos elétricos. Equipamentos de guindar e 
transportar. Ferramentas manuais e motorizadas. Compressores e equipamentos pneumáticos. Fornos. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva (EPC). Tanques, silos e tubulações. Obras de 
construção, demolição e reforma. Tecnologia e Prevenção de Incêndios: Higiene do Trabalho: Conceituação, 
classificação e riscos, agentes físicos, químicos e biológicos. Ruído e vibrações. Conforto térmico. Radiações 
ionizantes e não ionizantes. Contaminantes químicos: sólidos, líquidos e gasosos. Normas 
Regulamentadoras: NR-4, NR-5, NR-6, NR7, NR-8, NR-9, NR-10, NR-12, NR-15, NR-16, NR-17, NR-18, 



  

Página 31 de 37  
  

NR20 NR-23, NR-24, NR-25, NR-26, NR-27, NR-33 e NR-35. Legislações e Normas brasileiras relativas à 
proteção contra incêndios. Princípios básicos do fogo. Extintores de incêndio. Hidrantes. Equipamentos e 
sistemas de proteção contra incêndio. Ergonomia Organização do trabalho: postos de trabalho, arranjo físico, 
dimensionamento e mobília. Iluminação. Ambientes insalubres: atividades insalubres. Fadiga. Iluminação, 
cores, clima. Prevenção e Controle de Perdas: Observação planejada do trabalho. Análise de riscos. Análise 
Preliminar de Riscos. Análise de Modos de Falhas.  

  
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E ESPECÍFICOS  

PROFESSOR   
História da Educação Brasileira. Currículo escolar. Concepções de Educação e Escola. Função social da 
escola e compromisso social do educador. O atual sistema educacional brasileiro. Lei de Diretrizes e Base 
da Educação - Lei n.º 9.394/1996. Dever do estado em relação à educação infantil. Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). Projeto político-pedagógico. Fundamentos para a orientação, planejamento e 
implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 
ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 
transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação da 
aprendizagem. Avaliação na educação infantil. Educação para as relações Étnico-raciais. Ensino da história 
e da cultura afro-brasileira e indígena. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de 
desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e 
escrita. A importância da literatura infantil na infância. Inclusão escolar. Distúrbios e transtornos de 
aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). Adaptação da criança na 
creche. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. 
Postura e atendimento ao público. Noções básicas de relações humanas no trabalho. Violência na escola.  
Processos de ensino e aprendizagem. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n.º 8.069/1990. Saberes 
necessários à docência. Didática e organização do ensino  
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ANEXO III - NORMAS PARA A PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS  

1.  DA PONTUAÇÃO PELOS TÍTULOS APRESENTADOS  

1.1. Para efeitos da pontuação dos títulos, a equipe da FUNTEF-PR considerará para os cargos públicos de 
Arquiteto e Urbanista, Assistente Social, Contador, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, Médico 
20H, Professor e Odontólogo, os seguintes documentos:  

Título  Valor Unitário  Valor Máximo  
Certificado de Especialização na área, conforme Pré-requisitos 
específicos do cargo – Pós-Graduação (Lato Sensu), 
reconhecido pelo MEC.  

2,5 para cada curso 
concluído  

5,0  

Certificado de Mestrado na área, conforme Pré-requisitos 
específicos do cargo – Pós-Graduação (Stricto Sensu), 
reconhecido pelo MEC.  

10,0 para curso 
concluído  

10,0  

Certificado de Doutorado na área, conforme Pré-requisitos 
específicos do cargo – Pós-Graduação (Stricto Sensu), 
reconhecido pelo MEC.  

15,0 para curso 
concluído  

15,0  

Pontuação Máxima dos Títulos   30,0  

  

 2.  DATA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS  

2.1. A entrega dos títulos deverá ser realizada pelos candidatos concorrentes aos cargos públicos 
constantes no item 1.1., deste anexo e cujas inscrições tenham sido efetivadas.  

2.2. A entrega dos títulos deverá ser realizada ao fiscal de sala, em envelope lacrado, no mesmo dia da 
Prova Escrita, data provável de 07 de abril de 2024, até as 13 horas.  
2.2.1. Todos os documentos devem ser entregues autenticados. Devem também apresentar identificação 
idônea do órgão ou empresa responsável pela emissão do documento, como timbre e/ou carimbo, e conter 
a assinatura da autoridade competente.  
2.2.2. Não serão analisados os documentos originais, nem as cópias simples e nem documentos ilegíveis. 
Não haverá devolução dos documentos entregues, nem se fornecerá cópias deles.  
2.2.3. Não serão aceitos títulos entregues fora da data/horário, mencionados no item 2.2., bem como títulos 
encaminhados por via postal, fax ou correio eletrônico.  
2.2.4. São de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas na entrega dos títulos, 
arcando o candidato com as consequências de eventuais erros em relação aos documentos entregues.  
2.2.5. Deverão ser entregues os seguintes documentos de cursos, se o candidato os possuir:  

a) Para os cursos de pós-graduação em nível de doutorado ou mestrado, na área do cargo, 
deverá ser apresentada fotocópia do diploma devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida 
pelo MEC. Será aceito também certificado/certidão/declaração de conclusão de curso de doutorado ou 
mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do 
candidato, em que conste o resultado dos exames e do julgamento da tese ou dissertação. Caso se 
identifique no histórico alguma pendência ou falta de requisito de conclusão, o certificado/certidão/declaração 
não será aceito.  

b) Para os cursos de pós-graduação e especialização, na área do cargo, deverá ser apresentada 
fotocópia do certificado com carga horária de, no mínimo, 360 h/a, em que esteja expresso o atendimento às 
normas da Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou 
do antigo Conselho Federal de Educação (CFE). Será aceita também declaração/certidão de conclusão 
desde que acompanhada do respectivo histórico escolar, em que se ateste a aprovação da monografia. Se 
o documento apresentado não atestar o atendimento às normas das leis supracitadas, deverá conter em 
anexo uma declaração dos responsáveis pela realização do curso de que este atendeu a tais condições.  
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2.2.6. A não apresentação dos documentos indicados nas alíneas “a” e “b” do item 2.2.5., deste anexo, 
resultará em nota zero na prova de títulos para os cargos que a exigem.  

2.2.7. O certificado de curso de especialização que for pré-requisito (conforme expresso nos subitens do 
item 2.1. (Pré-requisitos específicos do cargo), do edital, para o cargo ao qual o/a candidato/a está 
concorrendo, não pontuará na prova de títulos.   
2.2.8. Documentos comprobatórios de conclusão de cursos de especialização realizados na modalidade à 
distância só pontuarão se atenderem os mesmos requisitos exigidos para os cursos presenciais, expressos 
nas respectivas alíneas do item 2.2.5, deste anexo.  
2.2.9. Para cursos concluídos no exterior, somente serão aceitos diplomas ou certificados revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil e traduzidos para o português brasileiro por tradutor juramentado.  
2.2.10. Cada título será considerado uma única vez.  
2.2.11. Os títulos que não preencherem devidamente as exigências de comprovação contidas neste edital 
não serão considerados.  
2.2.12. Os pontos que ultrapassarem o valor máximo estipulado na tabela de títulos serão desconsiderados.  
2.2.13. Apenas cursos JÁ CONCLUÍDOS poderão ser pontuados na avaliação dos títulos.  
2.2.14. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório dessa alteração, pois os títulos em que o nome do candidato estiver diferente 
daquele informado na inscrição e/ou documento de identidade só poderão ser pontuados se acompanhados 
de documento comprobatório.  
2.2.15. Comprovada em qualquer tempo irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do/a 
candidato/a, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla 
pontuação, o/a candidato/a terá anulada a totalidade de pontos desta prova.   

2.2.16. Instruções para a entrega dos títulos:  
1º) entregar, obedecendo ao disposto no item 8.6., deste edital e respectivos subitens, as fotocópias 

(autenticadas) dos documentos relativos aos cursos indicados no subitem 2.2.5., deste anexo, alíneas “a” e 
“b”, numeradas em sequência;  

2º) preencher o formulário para entrega de títulos (Anexo IV deste Edital), conforme sequência de 
numeração atribuída às fotocópias dos diplomas/certificados e assinar este formulário;  

3º) anexar fotocópia autenticada do documento de identidade – RG;  
4º) anexar o documento comprobatório de alteração de nome, se for o caso;  
5º) entregar o formulário preenchido/assinado e as fotocópias autenticadas, acondicionados 

em um envelope lacrado, com assinatura (do candidato) sobre o lacre e identificado com as seguintes 
informações: nome do candidato, número do documento de identidade, cargo a que concorre. NÃO 
serão recebidos ou aceitos títulos cuja entrega não obedecer às instruções desse item 5º.  
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ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS  

  
CONCURSO PÚBLICO EDITAL n.º. 01/2024  

Nome do(a) Candidato(a): ________________________________________________________  
Cargo: _______________________________________________ RG: _____________________  

Possui alteração de nome?  

(   ) SIM (   ) NÃO  

Documento(s) enviado(s) para a comprovação do nome do candidato:  

(Marque com X no(s) espaço(s) correspondente(s) ao(s) documento(s) entregue(s) para a comprovação do nome)  

(   ) Cópia do documento de identidade/RG.  

(   ) Cópia da certidão de casamento, separação, averbação no registro civil etc.  

(   ) Outro: _______________________________________________________  
 

TABELA DE TÍTULOS 

Ordem dos Títulos  DESCRIÇÃO  

1º – Doutorado  (Nome do curso, instituição, carga horária, ano de conclusão, área de conhecimento)  

2º – Mestrado  (Nome do curso, instituição, carga horária, ano de conclusão, área de conhecimento)  

3º – Especialização 
ou pós-graduação  

1) (Nome do curso, instituição, carga horária, ano de conclusão, área de conhecimento)  

  

  

2) (Nome do curso, instituição, carga horária, ano de conclusão, área de conhecimento)  

  

  

Quantidade de documentos (folhas) anexados: ________  
Declaro serem verdadeiras as informações acima prestadas.  

  

_________________________________  
Assinatura do(a) candidato(a)  

  

Santa Izabel do Oeste, ______ de ______________ de 2024.   
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
  
  

Eu, __________________________________________________________________________________, 

portador do Documento de Identidade n.º _________________ e do CPF n.º ________________________, 

venho REQUERER a ISENÇÃO da taxa de inscrição no Concurso Público do Município de Santa Izabel do 

Oeste, nos termos do item 4.8 do Edital de Abertura n.º 01/2024 no qual me inscrevi para o cargo de 

__________________________________________________. Envio, também, os demais documentos 

indicados no Edital, assumindo, sob as penas da Lei, que essa é verdadeira e idônea.  

a) Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico): ______________________________ 

Ou  

b) Conforme Lei Municipal nº 2.129/2018 – Serviço Eleitoral. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

 

  

__________________, _____ de _____________________ de 2024.  

  

___________________________________________________________  

Assinatura do(a) candidato(a)  
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ANEXO VI – AUTO DECLARAÇÃO RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E  
PARDOS)   

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO  

N.° 01/2024, de 02 de fevereiro de 2024.  
  

  

AUTODECLARAÇÃO  

  
Eu,___________________________________________________________________________________ 
, (Nome completo do(a) Candidato(a), sem abreviações) portador do Documento de Identidade n.º 
_______________________________________________, órgão expedidor ________________________, 
UF _______, e inscrito no CPF/MF sob o n.º ______________________________, declaro ser 
Afrodescendente da Cor Preta ou Parda e opto por concorrer às Vagas reservadas pelo sistema de Cotas  
Raciais no Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR – Edital nº  
01/2024 para o Cargo de 
___________________________________________________________________________. Declaro, 
ainda, estar ciente de que:  

  

I – As Vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de 
pessoa negra que assim sejam socialmente reconhecidas, conforme classificação adotada pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);   

II – Nos termos do Edital do Concurso, a presente autodeclaração por mim apresentada será analisada 
na etapa de exame admissional; e   

III – Se no decorrer do processo restar verificada falsidade desta Declaração, estarei sujeito às 
penalidades legais cabíveis, inclusive de eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e a anulação 
de minha nomeação (caso tenha nomeado(a) e/ou empossado(a)) após procedimento administrativo regular, 
em que sejam assegurados o contraditório e ampla defesa.   

  

________________________, _____ de ______________________ de 2024.  

Cidade Dia Mês Ano  

  

  

  

__________________________________________  

Assinatura do(a) Candidato(a)  
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ANEXO VII - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
  
  

ATIVIDADE  DATA  

Publicação do Edital de Abertura  02/02/2024 
Prazo para impugnação do edital  05/02 a 09/02/2024 
Período de Inscrição  12/02 a 04/03/2024 

Período para solicitar Isenção do pagamento da Taxa de Inscrição  até 20/02/2024 
Divulgação das Isenções Deferidas e Indeferidas  23/02/2024 
Período de pagamento da taxa de inscrição  Até 05/03/2024 
Homologação das inscrições e divulgação dos locais de provas  25/03/2024 

Aplicação das provas escritas  07/04/2024 

Publicação dos gabaritos preliminares  07/04/2024 
Interposição de Recursos contra os gabaritos preliminares  08 e 09/04/2024 
Publicação dos Gabaritos Definitivos  19/04/2024 
Publicação dos resultados finais  17/05/2024 
Interposição de recursos contra os resultados finais  20 e 21/05/2024 
Publicação dos resultados finais pós - recursos (se houver recursos) ou 
homologação do resultado final (previsão)  

24/05/2024 

  

*as datas mencionadas servem apenas para balizar o candidato acerca da execução do Concurso Público, 
sendo necessário, portanto, observar o Edital de Abertura do Concurso Público e editais específicos.  
  
**as datas poderão ser alteradas, mediante publicação de editais específicos e/ou instrumentos equivalentes, 
a critério da Administração e em atendimento do interesse público.  
  
***maiores detalhes sobre os eventos relacionados deverão ser observadas no Edital de Abertura do 
Concurso Público e/ou editais específicos, inclusive em relação aos locais e aos horários de realização.  
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